
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DE TECNOLOGIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA URBANA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UTILIZAÇÃO DAS AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS 

COMO FERRAMENTA DE ANÁLISE DA PÓS-OCUPAÇÃO DE 

USO DO SOLO: O ESTUDO DE CASO DO SHOPPING PASSEIO, 

SÃO CARLOS (SP) E SEU ESTUDO DE IMPACTO DE 

VIZINHANÇA  

 
 
 
 
 

FELIPE FACCI INGUAGGIATO 
 

 
Dissertação apresentada ao programa de Pós-Graduação 

em Engenharia Urbana da Universidade Federal de São 

Carlos, como parte dos requisitos para obtenção do 

título em Mestre em Engenharia Urbana  

 

Orientação: Prof. Dr. Edson Augusto Melanda 

Coorientação: Dr. Fábio Noel Stanganini 

 
 
 
 
 

São Carlos 

(2020) 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DE TECNOLOGIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA URBANA  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UTILIZAÇÃO DAS AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS 

COMO FERRAMENTA DE ANÁLISE DA PÓS-OCUPAÇÃO DE 

USO DO SOLO: O ESTUDO DE CASO DO SHOPPING PASSEIO, 

SÃO CARLOS (SP) E SEU ESTUDO DE IMPACTO DE 

VIZINHANÇA  

 

 

 

 

 

 
Dissertação apresentada ao programa de Pós-Graduação 

em Engenharia Urbana da Universidade Federal de São 

Carlos, como parte dos requisitos para obtenção do 

título em Mestre em Engenharia Urbana  

 

Orientação: Prof. Dr. Edson Augusto Melanda 

Coorientação: Dr. Fábio Noel Stanganini 

 

 

 

 

 

São Carlos 

(2020) 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ñÉ fundamental diminuir a 

distância entre o que se diz e o 

que se faz, de tal forma que, 

num dado momento, a tua fala 

seja a tua práticaò 

Paulo Freire 



AGRADECIMENTOS 

 

Primeiramente, gostaria de agradecer minha família, meus pais e minha irmã, por todo o 

suporte durante esses anos morando em São Carlos, possibilitando dedicação quase que 

exclusivamente a pesquisa. 

Ao professor Edson, e ao Fábio, meu coorientador, pelos ensinamentos diários, orientações e 

auxílio em todo âmbito científico e pessoal. 

A todos meus amigos do Laboratório de Geoprocessamento, pelos diálogos diários, sejam eles 

acadêmicos ou de assuntos cotidianos, que me deram suporte para a minha evolução, tanto 

como pesquisador como pessoa. 

Aos antigos amigos, e aos novos, que em São Carlos fiz, pelas vezes que conversamos e me 

deram força para não desistir desse sonho. 

Enfim, a todas as pessoas que me auxiliaram nessa trajetória, muito obrigado. 

Por fim, agradeço o apoio financeiro da Coordenadoria de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior, por permitir a possibilidade de dedicação exclusiva a presente dissertação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RESUMO 

 

Questões relacionadas a organização e gestão urbana no Brasil sempre foram discutidas, e 

inúmeras tentativas de sistematização da organização territorial foram realizadas ao longo das 

últimas décadas. Entretanto, somente no ano de 2001, o Ministério das Cidades deu 

obrigatoriedade a elaboração de Planos Diretores (PD), com a Lei 10.257/2001 a municípios 

acima de vinte mil habitantes. Dentre desses PD, existe uma ferramenta de grande relevância 

para gestão sustentável das cidades:  o Estudo de Impacto de Vizinhança, um estudo sobre o 

impacto que determinados empreendimentos têm em uma região, de suma importância para a 

discussão dessas relações nas regiões, tanto no presente, quanto no futuro. Todavia, muitas 

vezes o material cartográfico utilizado na elaboração dos relatórios é insuficiente para 

realização de análises concretas e específicas sobre os impactos dos empreendimentos, se 

fazendo necessário a utilização de novas ferramentas para elaboração desses materiais. Nesse 

sentido, as Aeronaves Remotamente Pilotadas são uma alternativa ao levantamento 

aerofotogramétrico, devido ao seu baixo custo financeiro e facilidade operacional, além de 

elevada acurácia das imagens. Nesse contexto, o principal objetivo da presente dissertação é 

apresentar novas ferramentas de levantamento aerofotogramétrico e seus produtos gerados 

para a observação de impactos do empreendimento Shopping Passeio, localizado no 

município de São Carlos (SP) juntamente com análise do seu Relatório de Estudo de Impacto 

de Vizinhança, elaborando materiais cartográficos referentes ao uso do solo e pós-ocupação 

da região no ano de 2019. Para tanto, mapas de uso e ocupação do solo, através de softwares 

de geoprocessamento foram elaborados, com a finalidade de possibilitar a análise do uso e 

ocupação do solo da região, analisando o EIV do empreendimento e a atual ocupação da área. 

É possível concluir que, embora pouco abrangente, o relatório 10.522/2013 referente ao EIV 

do Shopping Passeio está em conformidade com o proposto nas leis municipais, assim como 

os usos do solo dentro da área de influência direta do empreendimento, respeitando a Lei de 

Zoneamento Urbano de São Carlos. Entretanto, o material cartográfico apresentado no 

relatório é inconsistente, bem como a dificuldade para obter acesso ao próprio, indo de 

encontro as prorrogativas da Lei 10.257/2001. Assim, a dissertação tem o intuito de 

apresentar novas ferramentas de auxílio a gestão do planejamento urbano, com ênfase na 

importância e da organização espacial. 

Palavras chave: Urbanização. Pós-ocupação. SIG. Geoprocessamento. Estudo de Impacto de 

Vizinhança. UAV.  

 



ABSTRACT 

 

Issues related to urban organization and management in Brazil have always been discussed, 

and major attempts to systematize territorial organization have been carried out over the past 

few decades. However, only in 2001, the Ministry of Cities obligatorily granted the 

elaboration of Master Plans (PD), with Law 10.257 / 2001, to municipalities above twenty 

thousand inhabitants. Among these DPs, there is a tool of great relevance for the sustainable 

management of cities: the Neighborhood Impact Study, a study on the impact that the 

enterprises undertaken in the region, is an important importance for a discussion about these 

relationships and these factors in both in the present and in the future. However, the 

cartographic material used in recording reports is often insufficient for carrying out concrete 

and specific analyzes on the impacts of the undertakings, if making the necessary use of new 

tools to use these images. In this sense, as Remotely Piloted Aircraft are an alternative to 

aerophotogrammetric survey, due to their low financial cost and operational ease, in addition 

to the high precision of the images. In this context, the main objective of this dissertation is 

the presentation of new aerophotogrammetric survey tools and their products generated for an 

observation of the impacts of the Shopping Passeio project, located in the municipality of São 

Carlos (SP), with analysis of its Study Report of Visualization Impact, elaboration of 

cartographic materials related to land use and post-occupation of the region in 2019. For that, 

land use maps in addition to elaborated geoprocessing software, with the possibility of 

analyzing the land use and occupation of the region, analyzing the EIV of the enterprise and 

the current occupation of the area. It is possible to conclude that, although not very 

comprehensive, report 10.522 / 2013, referring to Shopping Passeio's EIV is in accordance 

with the procedure adopted in municipal laws, such as land uses within the area of direct 

influence of the enterprise, which follows the Law of Urban Zoning of São Carlos.  

However, the cartographic material presented in the report is inconsistent, as well as the 

difficulty in gaining access to its own, going against the extensions of Law 10.257 / 2001. 

Thus, the dissertation aims to present new tools to assist the management of urban planning, 

with emphasis on importance and spatial organization. 

Keywords: Urbanization. Post-occupation. GIS. Geoprocessing. Neighborhood Impact Study. 

UAV. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
 

Os processos de urbanização no Brasil refletem as diversas formas de ocupação 

que ocorreram em seu território através dos tempos, tendo sido de uma forma rápida, 

desarranjada e com diversas singularidades acarretando assim diversos problemas 

socioeconômicos. Desse modo, atualmente é possível observar que no cenário nacional 

são diversos os impactos gerados por essas ocupações temporalizadas, que revelam 

vários conflitos e receios nos municípios, como por exemplo, as desigualdades 

socioeconômicas, questões relacionadas à poluição do ar e das águas, à 

impermeabilidade do solo e às enchentes, aos congestionamentos e às falhas no 

transporte público, dentre outros.    

Esses processos temporais mencionados partem de um grande fenômeno 

ocorrido no país, podendo ser considerado um dos grandes paradigmas no processo de 

urbanização no Brasil: o êxodo rural. Entre as décadas de 1940 e 1950, um grande 

movimento de migração da população da área rural para cidade ocorreu, o que 

configurou um grande crescimento na concentração urbana no país. Assim, como 

reflexo, observa-se uma distribuição da população nas cidades de forma desordenada, 

acarretando uma urbanização rápida e desenfreada (FARIA, SCHVARSBERG, 2011). 

Com esse novo paradigma urbano, as cidades não estavam preparadas para 

receber o grande fluxo de pessoas, o que resultou em uma infraestrutura deficitária, 

tanto em relação a questões de transporte, quanto de saneamento e de moradia.  

Assim, movimentos sobre mudanças no planejamento urbano sempre foram 

debatidos e discutidos. Contudo, apenas o Estatuto da Cidade, criado em 2001, tentou 

de fato criar instrumentos voltados ao planejamento urbano, com o intuito de levar a 

diminuição das desigualdades dentro das cidades, além de um planejamento sustentável. 

A Lei 10257/2001 ï responsável pela obrigatoriedade dos Planos Diretores nos 

municípios foi um marco nesta questão (LOLLO, ROHM, 2010). 

A partir desse contexto, deu-se início a um debate sobre possíveis ferramentas 

que pudessem quantificar e disciplinar a ocupação urbana, com fins de reduzir possíveis 

impactos. Um deles foi o Estudo de Impacto de Vizinhança (LOLLO, ROHM, 2005).  

Portanto, o Estudo de Impactos de Vizinhança passa a ser obrigatório para 

empreendimentos onde possam ocorrer impactos ambientais, passíveis de alterar suas 
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características urbanas do entorno e de sua infraestrutura, buscando um 

desenvolvimento equitativo sobre espaços degradados, buscando soluções 

infraestruturais, buscando qualidade ambiental, criando limites sustentáveis 

(STANGANINI, 2009).  

Seguindo o padrão da grande maioria dos municípios brasileiros, São Carlos 

passou por diversos processos de urbanização que, muitas vezes, acarretam problemas 

sociais, econômicos e ambientais, devido às suas diferenças na forma de ocupação e 

utilização do território. O reflexo disso é a degradação do espaço urbano, bem como 

impactos em todos os âmbitos da territorialidade do espacial.  

Entretanto, regularmente, a legislação referente ao Estudo de Impacto e 

Vizinhança não é respeitada. Dentro disso, algumas questões são levantadas: Ocorre 

negligência na fiscalização desses estudos por órgãos fiscalizadores? A especulação 

imobiliária influencia na elaboração desses relatórios? 

Dessa forma, a análise de pós ocupação de uma área de influência do EIV é 

importante para identificar essas problemáticas e possíveis conflitos dentro dessas 

espacialidades. 

Consequentemente, a presente dissertação tem como intuito apresentar conceitos 

referentes a urbanização, geoprocessamento, Estudo de Impacto de Vizinhança e 

legislação referente ao município de São Carlos, com a finalidade de analisar o relatório 

do EIV do empreendimento denominado processo 10.522/2013, referente a instalação 

do Shopping Passeio, para assim, constatar se esse empreendimento está em 

conformidade com a legislação municipal. 

Em um segundo momento, é realizado o mapeamento delimitando o uso do solo 

nos bairros ao entorno do empreendimento, através de levantamento 

aerofotograficamétrico, observando esses usos no espaço urbano, fazendo relações entre 

esses, quantificando cada um e observar sua conformidade dentro da Lei de 

Zoneamento Urbano de São Carlos. 

Portanto, esse uso do solo é delimitado ao raio da Área de Influência Direta do 

EIV do empreendimento, para também observar sua correlação referente à legislação 

municipal, como respeitar Áreas de Preservação Permanente inseridas na AID, por 

exemplo. 
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Por fim, essa dissertação tem como intuito estudar o uso e ocupação do solo na 

região levantada aerofotogrametricamente, além de apresentar uma alternativa 

inovadora no momento de analisar o uso do solo na pós-ocupação dentro de uma área de 

influência do Estudo de Impacto de Vizinhança, uma vez que as legislações municipais 

referentes a esse tema são deficitárias, além dos relatórios muitas vezes se apresentarem 

incompletos e inconclusivos.  
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2.  OBJETIVOS 

 

 

2.1 OBJETIVOS GERAIS 
 

 - Utilizar novas tecnologias e seus produtos gerados para o levantamento de 

impactos junto ao empreendimento Shopping Passeio 

 - Evidenciar a efetividade do instrumento como análise de pós-ocupação e da 

execução do Estudo de Impacto de Vizinhança. 

  

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

- Referenciar estudos sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança, urbanização, e 

geoprocessamento voltado à urbanização. 

- Analisar do Relatório de Impacto de Vizinhança referente ao empreendimento 

Shopping Passeio, para comparar o uso do solo na região próxima ao mesmo, e observar 

se este está em conformidade com a legislação referente ao EIV no local.   

- Discutir questões sociais, econômicas e urbanísticas para entender os processos 

urbanos na área de influência do empreendimento. 

- Elaborar mapas e cartas representando os resultados obtidos por meio de 

análise do Relatório do Estudo de Impactos de Vizinhança, e também da área levantada 

pelo trabalho de campo ï através de Drones, para finalidade de realização de mapas de 

uso do solo da região, e da área de influência do Shopping Passeio. 
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3 CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO  
 

 

O município de São Carlos localiza-se no interior do Estado de São Paulo, 

conforme mostra a Figura (1). Sua distância da capital estadual São Paulo é de 241km, 

apresentando taxa de urbanização de 96% (SEADE, 2019), em uma área de 1.136,91 

km², com 238.834 habitantes, com densidade populacional de 2010,07 habitantes por 

km², além de ser a décima primeira cidade com maior população no Estado (SEADE, 

2019). Suas principais vias de acesso são a Rodovia Washington Luiz (SP - 310), que 

atravessa o município no sentido noroeste-sudeste, a Rodovia Luís Augusto de Oliveira 

(SP- 215), no sentido leste-oeste e a estrada de ferro da Ferrovia Paulista ï FEPASA, ao 

longo da rodovia SP 310. 
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Figura 1: Localização do Município de São Carlos/SP 

 

Ano: 2019. 
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Segundo o SEADE (2017), o PIB municipal era de 10.475.654,56 (em milhões 

de reais correntes e o PIB per capita era de 44.208,91). Aproximadamente 48.40% dos 

empregos formais municipais estão na área de serviços, enquanto 20.97% estão na área 

de comércio atacadista e varejista e comércio de reparação de automotores. O setor 

industrial apresenta 24.05% dos empregos formais, enquanto os setores de construção e 

agricultura apresentam 3.66% e 2.92%, respectivamente, no total dos empregos formais 

municipais (SEADE, 2017) 

Em termos de valor adicionado, a indústria apresenta índice de 32.88%, 

enquanto a área de serviços apresenta índice de 65.50% (SEADE 2017). Universidades 

como a Universidade Federal de São Carlos - UFSCar (situada no ano de 1968) e a 

Universidade Estadual de São Paulo - USP (instalada em 1953) foram de suma 

importância para o desenvolvimento local.  

Além do avanço nas áreas de infraestrutura, a cidade apresenta uma taxa de 

crescimento anual semelhante à do Estado de São Paulo e ao da Região de Governança 

de São Carlos ï constituída pelos municípios de Descalvado, Dourado, Ibaté, Porto 

Ferreira, Ribeirão Bonito e Santa Rita do Passa Quatro ï conforme se observa na Tabela 

1, demonstrada abaixo. 

 

Tabela 1.  Taxa Geométrica de Crescimento Anual da População (Em % a.a.) de São Carlos, 

Região do governo de São Carlos e do Estado de São Paulo 

Crescimento Anual da População (% a.a.) 

Áreas 1980/1991 1991/2000 2000/2010 2010/2019 

São Carlos 2.58 2.56 1.41 0.92 

Região do Governo de São Carlos 2.54 2.41 1.14 0.776 

Estado de São Paulo 2.12 1.09 1.09 0.81 

Fonte: Fundação SEADE, 2019. 

 

De acordo com o SEADE (2019), em 1980 a população de São Carlos era de 

119.012 habitantes, o que representava 0.47% da população do Estado de São Paulo. Já 

em 1990, a população de São Carlos representava 0.49% da população total estadual, 

indicando um aumento. Em 2000, essa porcentagem continuou aumentando, chegando a 

0.52% da totalidade estadual. Esses valores continuaram aumentando gradativamente 

em 2010 e 2019, quando a porcentagem subiu para 0.53% e 0.54%. Ou seja, observa-se 

que o crescimento populacional em São Carlos cresceu gradativamente, conforme 

indica a Tabela 2. 
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Tabela 2. População Total de São Carlos, Região do Governo de São Carlos e do Estado de São 

Paulo 

População Total 

Áreas 1980 1990 2000 2010 2019 

São Carlos 119.012 153.762 192.639 221.692 240.726 

Região do Governo de São Carlos 214.189 275.498 341.202 382.003 408.992 

Estado de São Paulo 24.953.238 30.783.108 36.794.378 41.223.683 44.314.930 

Fonte: Fundação SEADE (2019) 

Atualmente, nota-se que houve um significativo aumento na taxa de 

urbanização, tanto de São Carlos quanto da Região do Governo de São Carlos e do 

Estado de São Paulo. Contudo, é interessante observar que, apenas no ano de 2018, o 

Estado de São Paulo passa a ter maior grau de urbanização do que o município de São 

Carlos, além da percepção de que na década de 1980, essa diferença de urbanização era 

bastante significativa, conforme nos mostra a Tabela 3 e Gráfico 1. 

 

Tabela 3. Grau de Urbanização de São Carlos, Região do Governo de São Carlos e Estado de São Paulo, 

entre os anos de 1980 e 2018 

Grau de urbanização (em %) 

Áreas 1980 1990 2000 2010 2019 

São Carlos 92.21 93.66 95.05 95.99 96.00 

Região do Governo de São Carlos 84.76 89.37 93.19 95.05 95.64 

Estado de São Paulo 88.64 92.43 93.41 95.94 96.47 

Fonte: Fundação SEADE, 2019. 

 

 

Gráfico 1: Grau de Urbanização de São Carlos, Região do Governo de São Carlos e do Estado de São 

Paulo, entre os anos de 1980 e 2019. 

 

 
Fonte: Fundação SEADE (2019). 

 

 

Em relação a questões sociais, o SEADE (2010) destaca que o Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH) (responsável por avaliar a qualidade de vida e 
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desenvolvimento econômico, em uma escala de zero a um) teve um crescimento 

significativo no município de São Carlos, em que, no ano de 1991, essa taxa era de 0.62 

e, no ano de 2010, alcançou 0.805 pontos. Nesse mesmo período, no Estado de São 

Paulo, o número saltou de 0.578 para 0.783. É possível perceber então que, em 

condições sociais e econômicas, o município apresenta taxas de desenvolvimento 

semelhantes ao restante do Estado, além de maior IDH. 

O município de São Carlos, em condições relacionadas à infraestrutura urbana e 

habitação, apresenta elevadas taxas percentuais, de acordo com o IBGE (2010). Seu 

abastecimento de água abrange 99.66% da totalidade da população, enquanto a coleta de 

lixo apresenta 99.90% e o esgoto sanitário, 99.43%. Esses números são superiores ao 

restante do Estado, apresentando taxas de 97.91%, 99.66% e 89.75% respectivamente 

(IBGE, 2010). Esse último percentual apresenta uma diferença de aproximadamente dez 

pontos percentuais.  
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4 REVISÃO DE LITERATURA  
 

 

4.1 O PROCESSO DE URBANIZAÇÃO 
 

Urbanização e cidade são conceitos altamente complexos, podendo partir de 

diferentes possibilidades de definições, conforme a escala analisada entre diversos 

autores. Contudo, cabe ressaltar que a definição de um conceito e método são estacas 

fundamentais para a realização de qualquer pesquisa científica.  

No presente trabalho, serão considerados dois pontos de partida para as 

definições abordadas nesta dissertação. Dentro do estudo das classes gramaticais da 

Língua Portuguesa, a primeira definição abrange a palavra ñcidadeò, enquadrada no 

grupo dos substantivos; ñurbanoò, que se refere à segunda definição, é classificada 

como um adjetivo; tornando assim uma característica da primeira. O voc§bulo ñurbanoò 

segue um ponto de vista epistemológico, partindo das primeiras vezes em que esta 

palavra foi utilizada. Em 1712, a palavra ñcidadeò j§ apresentava diferentes definições, 

enquanto o termo ñurbanoò, originário do latim urbe, é relativo ao mesmo sentido de 

cidade (LENCIONI, 2008). Diamond (2008) amplia essa concepção, ressaltando que o 

surgimento da sociedade é concomitante à evolução urbana. 

Cabe ressaltar LeFebvre (2001), que menciona a respeito dos primeiros modelos 

de cidade que se podem considerar: são as cidades gregas e romanas, com sua 

centralidade urbana, sendo as praças espaços vazios que abrigam cemitérios. Com o 

passar do tempo, o autor defende que as cidades medievais trouxeram ao centro urbano 

o comércio e o mercado, alterando a configuração das cidades, as quais são 

denominadas agora pelo o que o autor chama de cidades capitalistas. Essas cidades, 

com sua espacialidade característica, são responsáveis por trocas de mercadorias e 

convivências sociais, indo ao encontro de que Choay (2000) e Castells (1983) afirmam, 

de forma enfática, que na revolução industrial acontece o surgimento e a difusão do 

espaço urbano e das cidades.  Soja (1993) e Cunha et al (2018) acrescentam que a 

expansão da metropolização das cidades está atrelada à importância do capital 

financeiro nos países industriais ï responsáveis pela concentração de grande capital 

nessas cidades, tornando-se necessários investimentos infraestruturais em toda a 

configuração do Estado. 

Ademais, outro fator importante na definição desses conceitos trata-se da 

escolha de um referencial teórico. O referencial teórico abordado nesta dissertação será 
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o mesmo que Lencioni (2008) e Santos (2003) adotam, sendo o Brasil uma escala de 

análise, com suas peculiaridades territoriais e uma sociedade específica. Assim, de 

acordo com os autores, as cidades são vistas como um conglomerado sedentário ï no 

sentido de deixar o nomadismo e se instalar em regiões - responsáveis por trocas de 

mercadorias, informações e presença de administração pública, juntamente com toda a 

heterogeneidade e complexidade que a urbanização apresentou no país. 

Juntamente com a afirmação dos autores acima, Souza (2005) defende a relação 

entre ñcidadeò e ñespa­o urbanoò, com a utilização de suas áreas, assim como sua 

diferenciação. Essas diferenças geram, por sua vez, a heterogeneidade na utilização 

dessas áreas, o que faz com que ocorram diferenças e justaposições na sua ocupação e 

seu desenvolvimento. Portanto, o termo ñcidadeò ® bastante abrangente, com diferentes 

critérios e definições. Corrêa (1989), na obra ñO Espa­o Urbanoò, afirma que: 

Tais usos definem áreas, como o centro da cidade, local de concentração de 

atividades comerciais, de serviços ou de gestão, áreas industriais, áreas 

residenciais distintas em termos de forma e conteúdo social (...). Este 

complexo conjunto de usos de terra é, em realidade, a organização espacial 

da cidade, ou simplesmente o espaço urbano. (p. 7) 

 

Concomitantemente a essa afirmação, destaca-se que o espaço urbano é 

extremamente fragmentado e articulado, reflexo de relações socioeconômicas, com 

diferentes especificidades e localidades (CORREA, 1989) (SANTOS, 1989), (ALVES, 

BANDEIRA, PASQUALETTO, BARBOSA, 2016). De tal forma, conclui-se que o 

espaço urbano é uma relação de produto social, com diferentes agentes, alterando e 

afetando o meio em que atuam. Harvey (2009) reforça essa afirmação, comentando que 

a cidade se configura e se transforma de acordo com o interesse do cidadão que ali atua.  

 Tais relações ocorrem de formas diferentes temporalmente, e o principal objeto 

de mudança é a paisagem, onde ocorrem fenômenos como a fragmentação e articulação 

do espaço (SANTOS, 2003), alterando condições físicas espaciais, como os rios e seu 

ciclo hidrológico, permeabilidade dos solos, dentre outros (LAGO, MACEDO, 

MEDIONDO, GIACOMINI, 2018). 

LeFebvre (2001) e Bonduki (1994) afirmam que a industrialização está 

intrinsecamente ligada à urbanização e sua configuração espacial. Sobre essa alteração 

do espaço, Harvey (2009) escreve: 

Mas, sendo que, como Park adverte, até agora faltamos com qualquer sentido 

de clareza sobre a natureza de nossa tarefa, devemos primeiramente refletir 

sobre como fomos feitos e refeitos, através da história, por um processo 

urbano impulsionado para frente por poderosas forças sociais. O ritmo e a 

escala assustadores do processo de urbanização nos últimos cem anos 
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significam, por exemplo, que fomos refeitos muitas vezes sem saber por quê, 

como ou para quê. p.10 
 

Assim, observa-se que há uma constante alteração na organização espacial, 

reflexo principalmente em relação do espaço urbano, sendo essa figura representativa da 

sociedade que se instalou nesse espaço. Para tal afirmação, Correa (1989): 

Ao se constatar que o espaço urbano é simultaneamente fragmentado e 

articulado, e que esta divisão é a expressão espacial de processos sociais, 

introduz-se um terceiro momento de apreensão do espaço urbano: é um 

reflexo da sociedade. (...) Mas o espaço urbano é um reflexo tanto de ações 

que se realizam no presente como também daquelas que se realizaram no 

passado e que deixaram suas marcas impressas nas formas do espaço 

presente. (p.8) 

 

Visando a uma escala de análise que englobe todo território, Santos (2003) e 

Soja (1993) destacam a respeito da grande influência que o capital teve no planejamento 

urbano brasileiro. Tal relação leva à instituição de uma série de projetos urbanos, como 

por exemplo, a projeção de obras de infraestrutura, implantação industrial, investimento 

em mobilidade e comunicação, além da modernização das áreas rurais. Ou seja, ocorre 

uma reorganização do padrão infraestrutural das cidades, regidas por questões 

socioeconômicas (FARIA, SCHVARSBERG, 2011). 

A urbanização é o principal fator de transformação do espaço. Contudo, essas 

relações socioespaciais não são suficientes para fazer uma análise do espaço, pois, além 

desses processos transformadores do espaço, faz-se necessário elaborar uma análise 

histórica regional, observando e analisando os papéis das classes sociais na 

configuração de sua estrutura urbana. A partir daí, é possível estabelecer uma relação 

entre diferentes estruturações urbanas - localidades, mobilidade, saneamento, entre 

outros (SANTOS 1999). Adicionado a isso, é necessário destacar que mudanças em 

cada um desses elementos acarretam uma nova reestruturação urbana, conforme 

defende Villaça (2001). 

O conceito de Espaço Intraurbano, defendido por Souza (2005), sintetiza bem as 

relações sociais e econômicas na urbanização, em que o homem é o agente portador 

tanto da mercadoria força de trabalho, juntamente com o deslocamento, quanto como 

consumidor, com a reprodução de força de trabalho. Assim, ressalta-se, mais uma vez, 

sobre o poder estruturador do Espaço Intraurbano das áreas de serviço, o que, muitas 

vezes acarreta a desigualdade social que Santos (2003) defende, criando juntamente as 

relações centro-periferia. Ribeiro e Cardoso (1994) afirmam que é responsabilidade do 
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Estado abonar essas desigualdades, chamadas de direito social pelos autores. Contudo, 

observa-se que, na grande maioria das situações urbanas, o Estado não consegue 

equilibrar tais condições sociais, e, em cidades que não ocorrem, ou ocorrem de forma 

insignificante o planejamento urbano, acontecem diversos problemas na infraestrutura 

urbana (LAGO, MACEDO, MEDIONDO, GIACOMINI, 2018). 

Harvey (2009) também confirma essas situações, citando a configuração 

capitalista das cidades, onde a concentração de capital nas mãos de poucos cada vez 

mais gera hiatos entre as classes sociais, refletindo em uma configuração urbana cada 

vez mais articulada e complexa. 

Essas relações muitas vezes exponenciam as diferenças entre localidades 

urbanas, levando a uma necessidade de maiores condições de deslocamento ï dentre 

elas a acessibilidade e mobilidade. Dessa maneira, quanto maior o crescimento urbano, 

mais o transporte com acessibilidade de mobilidade é necessário. (SANTOS, 

MONTANDON, 2011). Portanto, é relevante ressaltar sobre a grande relação existente 

entre mobilidade e urbanização, independentemente da escala de análise ï municipal, 

regional, estadual, nacional (FERRAZ et al, 2012).  Essa relação é um dos principais 

fatores do processo de urbanização, pois assim possibilita a formação de metrópoles 

regionais, conforme Villaça (2001) afirma: 

[...] uma terra jamais poderá ser considerada urbana se não for acessível ï por 

na pior das hipóteses, mesmo não havendo infra-estrutura, meio do 

deslocamento diário de pessoas ï a um contexto urbano e a um conjunto de 

atividades urbanas... e isso exige um transporte de passageiros. (p. 23) 

 

Constata-se então que a relação entre o espaço e o homem é fundamental para o 

território que se conceitua como cidade, assim como urbanização, pois esse território é o 

principal agente transformador, de acordo com seus interesses - econômicos, sociais, 

políticos, infraestruturais ï na utilização e configuração do espaço urbano. 

Em relação ao Brasil, pode-se verificar que, a partir do século XX, ocorre um 

acelerado processo de industrialização das cidades (FANTIN, COSTA e MONTEIRO, 

2007) (CUNHA et al, 2018), sendo reflexo de movimentos migratórios em todo o 

território. Esses movimentos migratórios alteraram toda a configuração urbana no 

território brasileiro, pois pessoas de diferentes localidades migravam para cidades de 

médio e grande porte, a fim de buscar melhores condições de vida 
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(FARIA, SCHVARSBERG, 2011). 

Entre os anos de 1930 e 1980, o Governo Federal buscou medidas 

infraestruturais em escala nacional, visto que o principal objeto era criar cidades 

eficientes e funcionais, utilizando o aporte de planos de integração socioeconômicos 

(SANTOS, MONTANDON, 2011). Assim, esse período foi marcado pelas grandes 

mudanças estruturais ocorridas nas cidades, principalmente atreladas a condições 

socioeconômicas. O principal marco desse período foi o Plano de Metas, criado na 

década de 1950 com o intuito de acelerar a urbanização das principais cidades do país, 

apresentando o planejamento urbano em formato de Plano Diretor (VILLAÇA, 1999) 

(SANTOS E MONTANDON, 2011) (BONDUKI, 1994) (CUNHA et al, 2018). 

Todavia, Villaça (1999) afirma que esses planos não passaram de utopia, pois os 

Planos Diretores raramente saíram do papel, pois, entre 1940 e 1950, o que se tinha nos 

planejamentos urbanos era visar somente o interesse das classes mais abastadas. Ou 

seja, pode-se constatar que em nosso país, a urbanização é atrelada ao acelerado 

crescimento populacional, gerando gera pobreza e desigualdades. 

Ainda sobre os planos diretores, Santos e Montandon (2011):  

As dificuldades políticas de regulamentação dos instrumentos com potencial 

de intervenção no mercado de terras urbano sempre foram bastante 

conhecidas ï afinal, nem todos ganham quando há mais justiça nas formas de 

apropriação social dos bens e serviços urbanos ï, mas a possibilidade de 

regulamentação do Estatuto no sentido da construção de uma cidade menos 

desigual exigia que o campo de elaboração dos planos diretores ï a quem 

cabia a construção das condições para implementação dos instrumentos ï 

fosse disputado ( p.59). 

 

A partir da década de 1980 os planos de planejamento urbano nacional acabam 

sendo depostos, e a ideia de integração nacional conjunta acaba sendo deixada de lado. 

Isso é reflexo do fim do governo militar no poder, em que havia ideologias para uma 

unificação do país e, consequentemente, fortalecê-lo. As principais obras desse período 

foram a Transamazônica e as Zonas Econômicas Nacionais 

(FARIA, SCHVARSBERG, 2011). Os anos 1990 apresentaram cenários semelhantes 

aos da década de 1980, partindo de uma visão neoliberal, rompendo totalmente a 

proposta anterior de desenvolvimento integrado. As multinacionais foram um dos 

agentes responsáveis por esse fenômeno neoliberalista. Além disso, começam a ocorrer 

disputas entre diferentes regiões do país, fazendo praticamente ñleil»esò, oferecendo 

benefícios a essas empresas, a fim de sua alocação (VILLAÇA, 1999).  
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Portanto, devido a todo esse contexto mencionado acima, era necessário 

repensar a configuração urbana das cidades, relacionando condições históricas prévias 

com o cenário atual do planejamento urbano. Assim, observa-se que na década de 1990 

houve uma ruptura nessas questões relacionadas ao planejamento. Assim, Souza (2002) 

debate que o planejamento urbano é responsável pela busca de ações políticas 

desejadas, visando o futuro ï o que muitas vezes é feito através de pactos políticos. 

Por fim, é importante ressaltar que o planejamento urbano é fruto também de 

pactos políticos e estruturas amplas de ação. Todavia, no Brasil, destaca-se a não 

neutralidade desse planejamento (SOUZA, 2002). Observa-se que, muitas vezes, as 

tomadas de decisões se dão de forma contraditória, em que, na maioria das situações, as 

classes menos abastadas não são amplamente favorecidas, conforme Souza (2002) e 

Santos (2003) afirmam. Em decorrência disso, Almeida (2015) e LeFebvre (2006), 

afirmam que, atualmente, ainda ocorrem diversos debates e conflitos relacionados ao 

espaço urbano, como exemplo disso tem-se função social da propriedade, partindo do 

pressuposto que a propriedade tem sua função social, não apenas voltada ao capital e ao 

mercado financeiro.            

Assim, entende-se que o processo de urbanização é totalmente correlacionado a 

inserção do capital nas cidades, tornando-as desiguais do ponto de vista 

socioeconômico, além de causar diversos problemas na infraestrutura e no planejamento 

urbano dos municípios. 

No caso do Brasil, essas problemáticas se dão, primeiramente, devido ao êxodo 

rural, levando milhares de pessoas às cidades, que, por sua vez, não estavam preparadas 

para abrigar esse contingente populacional. Diversas tentativas de regulação na 

urbanização foram idealizadas, mas somente com a elaboração da Lei 10.257/2001, do 

Ministério das Cidades, de fato ocorre uma regularização no formato da urbanização.  

A industrialização corroborou com a urbanização, e elas se desenvolveram de 

forma conjunta, seja em cenário internacional, quanto nacional. No caso do Brasil, mais 

especificamente no Estado de São Paulo, a industrialização foi fator preponderante no 

crescimento das cidades, e no município de São Carlos, isso também ocorreu. 
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4.2 GEOPROCESSAMENTO COMO FERRAMENTA DE AUXÍLIO AO 

PLANEJAMENTO URBANO    
 

Desde os tempos antigos, o planejamento urbano sempre foi uma prática 

conectada aos territórios urbanizados, conforme Almeida (2007) afirma, exemplificando 

as cidades gregas e romanas. Atrelado a isso, pode-se concluir que, de acordo com 

Monmonier (2015), a cartografia foi artifício de mediação entre o mundo real e sua 

representação, através da visão do homem de espaço. Ou seja, a cartografia era uma 

forma de representação espacial, empírica do mundo real. 

Contudo, apenas no século XIX, a ênfase no planejamento urbano ganha 

destaque, devido às reformas sanitaristas ocorridas em Londres, com o intuito de 

diminuir a precarização das cidades europeias, vindas de um grande trauma histórico, a 

Peste Negra, juntamente com a iniciativa do enfrentamento de aglomerações 

populacionais (HALL, 2005). Nos movimentos renascentistas, os mapas também 

ganharam um maior destaque em toda a Europa, através de pinturas e representações 

espaciais, tornando-se cada vez mais uma forma de linguagem, tornando-se uma ciência 

(MONMONIER, 2015).  

Entretanto, a relação entre geoprocessamento e estudos urbanos é relativamente 

nova, se comparada a outros processos urbanos. O maior fator dessa ocorrência se refere 

ao fato do advento dos computadores terem surgido apenas no início da década de 1950, 

principalmente com o intuito de quantificar problemas socioeconômicos (BATTY, 

2007). Todavia, a dificuldade no manuseio dessas máquinas com sistemas operacionais 

era evidente, conforme Câmara, Davis e Monteiro (2001) afirmam:   

Os primeiros Sistemas de Informação Geográfica surgiram na década de 60, 

no Canadá, como parte de um programa governamental para criar um 

inventário de recursos naturais. Estes sistemas, no entanto, eram muito 

difíceis de usar: não existiam monitores gráficos de alta resolução, os 

computadores necessários eram excessivamente caros, e a mão de obra tinha 

que ser altamente especializada e caríssima. Não existiam soluções 

comerciais prontas para uso, e cada interessado precisava desenvolver seus 

próprios programas, o que demandava muito tempo e, naturalmente, muito 

dinheiro. (p.1-2)  
 

Concomitantemente aos problemas relacionados ao manuseio desses 

computadores, Câmara, Davis e Monteiro (2001) constatam que nos Estados Unidos o 

geoprocessamento tinha como principal objetivo minimizar os custos na produção de 

mapas. Tanto nos Estados Unidos quanto na Inglaterra, as geotecnologias tinham como 

função estudar o tráfego de automóveis e estudos botânicos (CAMARA, DAVIS e 

MONTEIRO, 2001). Nesse momento, percebe-se que a quantificação serve para além 



30 

 

do levantamento de dados, possibilitando simular e gerar cenários futuros sobre 

mobilidade e usos urbanos. 

No decorrer dos anos de 1970 novos recursos hardware surgiram, sendo mais 

acessíveis e rápidos, comercializando e difundindo os Sistemas de Informações 

Geográficas. A partir daí o planejamento de plantas de engenharia ganha notoriedade, 

devido ao sistema CAD (Computed Air Designer). (CAMARA, DAVIS e MONTEIRO, 

2001).   

Observa-se que esse momento é um marco na difusão das geotecnologias com o 

planejamento urbano, pois, com o advento das imagens de satélite, torna-se possível 

elaborar mapas mais bem preparados e um melhor planejamento territorial (SILVA, 

2003). 

Nos anos 1980, observa-se um boom dos Sistemas de Informações Geográficas, 

fenômeno que ocorre até hoje em dia. Isso muito se deve ao barateamento de 

computadores pessoais, juntamente com a sua evolução tecnológica (Câmara, Davis e 

Monteiro (2001). Assim, constata-se que, devido à melhor capacitação dos 

computadores pessoais, o estudo da urbanização se torna mais confiável ï devido à 

melhora nos bancos de dados, na análise espacial, à melhor acessibilidade aos dados, 

etc.  Batty (2007) aponta que:  

Nos últimos 20 anos, o foco da representação de cidades moveu-se quase 

inteiramente para o âmbito digital por meio dos Sistemas de Informações 

Geográficas (SIGs), nos quais os dados podem ser inseridos, armazenados, 

analisados, visualizados e disseminados. Embora os SIGs constituam a base 

para tais aplicações, a coleta de dados passou a ser auxiliada de modo 

crescente por dispositivos remotos (...) (p. 8) 

 

Conclui-se que os SIGs foram cada vez mais se atualizando e se tornando 

específicas, ampliando seu ramo de atuação, ganhando destaque, em larga escala, em 

estudos de impactos ambientais e sociais, analisando estruturas econômicas e 

observando o desenvolvimento urbano das cidades.  

No Brasil, os Sistemas de Informações Geográficas alcançam popularidade 

apenas na década de 1980, com instrumentos como o SAGA e o INPE, voltados para 

análises ambientais (CÂMARA, DAVIS E MONTEIRO, 2001). Assim, Sobreira e 

Souza (2012): 

A cartografia geotécnica no Brasil já atingiu um nível de excelência no 

domínio das técnicas e dos procedimentos de mapeamento, gerando produtos 

finais dos mais diversos, tanto por questões metodológicas, como por 
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particularidades locais do meio físico, foco do estudo e até de materiais e 

recursos disponíveis (...) Cartografia geotécnica aplicada ao planejamento 

urbano meio físico, foco do estudo e até de materiais e recursos disponíveis. 

Esta diversidade traz algumas dificuldades quando se quer realizar uma 

análise mais geral ou se comparar situações em diferentes partes do país. 

(p.94-95) 

Observa-se também que há diversos procedimentos e possibilidades para a 

atuação do geoprocessamento com a cartografia digital adotando a construção de cartas 

temáticas, as análises exigem interpretações complexas nas relações do espaço ï em que 

os Sistemas de Informações Geográficas são necessários (MOURA, 1993, apud 

FERREIRA et al 2011) (ROVERE, 2016), tornando os SIGs ferramentas importantes 

para a organização territorial e previsão de cenários (STANGANINI, 2016). O 

cronograma da Figura 2 apresenta em escala temporal do desenvolvimento dos Sistemas 

de Informações Geográficas. 

 

Figura 2: Advento dos SIGs em ordem cronológica                                      

Desse modo, a cartografia e a geotecnologia são importantes, pois permitem o 

aprofundamento no conhecimento e na leitura das cidades, possibilitando aos gestores e 

cidadãos mais capacidade nas tomadas de decisão e efetivação de políticas públicas, 

sendo um instrumento de gestão urbana (ROSENFELDT, LOCH, 2014) (ROVERE, 

2016). 

É possível exemplificar essas constatações citando o caso do Brasil, pois foram 

tais geotecnologias que mudaram a configuração do planejamento urbano de forma 

significativa, com a melhora na qualidade das cartas temáticas, facilitando o 

entendimento do espaço urbano (SANTOS, MONTANDON, 2011) (ELLER, 2016). O 

aperfeiçoamento das imagens de satélites resultou na melhoria na elaboração de mapas 

nos Planos Diretores, fruto de uma melhor resolução espacial dessas imagens  ï os 

quais, por sua vez, são de extrema importância para o planejamento urbano. Portanto, 
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conclui-se que o interesse público no planejamento territorial ganha cada vez mais 

conotação, pois nele é possível observar e analisar relações e organizações urbanas e 

sociais. (FERREIRA, MOURA e QUEIROZ, 2011).  

Neste sentido, o uso de imagens de satélite são predominantemente o principal 

produto do sensoriamento remoto utilizado pelas prefeituras no Brasil, se apresentando 

como ferramenta auxiliadora no desenvolvimento de trabalhos de mapeamento, 

elaboração de Planos Diretores e estudos urbanos e ambientais, devido a sua grande 

disponibilidade (via internet e sua gratuidade) e resolução espacial de qualidade. Além 

disso, nas últimas décadas, houveram significativas melhoras relacionados aos mapas de 

crescimento vegetativo, devido a, primeiramente, as melhorias nas imagens de satélite ï 

Landsat, SPOT, MODIS e MERIS são alguns satélites utilizados (MOLJIN et al, 2018). 

Todavia, a utilização dessas imagens de satélite, geralmente se tornam inviáveis 

se relacionamos a escalas maiores de trabalho ï utilizados no planejamento urbano, 

caracterização ambiental de pequenas áreas, etc. Isso ocorre tanto pelo alto custo do 

aerolevantamento tradicional, quanto pela resolução espacial. Muitas vezes, os erros 

apresentados nessas ortofotos impossibilitam uma análise detalhada do território 

(MOLJIN et al, 2018). 

 Desta forma, quando é necessário o mapeamento com maior particularidade, a 

utilização de imagens áreas provém muitas vezes de aeronaves como aviões de pequeno 

porte e helicóptero. Contudo, estes apresentam um alto custo na aquisição de 

informação, seja tanto para prefeituras, quanto para consultorias e meio acadêmico. 

Concomitantemente aos elevados custos, destaca-se que o mapeamento por imagens de 

satélite, são utilizados geralmente para o mapeamento de áreas com maior extensão e 

grande variabilidade de escala (TOPOUZELIS et al, 2018). 

Assim, nos últimos anos, observa-se o constante crescimento da utilização das 

unmanned aerial vehicles (UAV) ou aeronave remotamente pilotada (RPA), devido a 

sua alta resolução nas ortofotos e baixo custo de operação (KALANTAR et al, 2017) 

(NEX, REMONDINO, 2014). 

Então, cada vez mais, o uso de imagens com alta resolução espacial com baixo-

custo é comumente mais aplicado no mercado de sensoriamento remoto, através do 

emprego de RPA (aeronave remotamente pilotada) (KALANTAR et al, 2017) (HUSAN 

et al, 2019) (HARDIN et al, 2019) (HORSTRAND et al, 2019), viabilizando uma nova 

forma de análise espacial. Desta maneira, a sua difusão acontece devido a sua elevada 

variabilidade de aplicação, abordando questões como mapeamento de uso e ocupação 
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do solo, planejamento urbano, mapeamento agrário, com a finalidade de facilitar o 

monitoramento e tomadas de decisão (HUSAN et al, 2019) (WYNGAARD et al, 2019). 

Em meio as vantagens da aplicação dos RPAs atualmente, cabe destacar a alta 

resolução das bandas espectrais, o que configura-se como uma vantagem significativa 

na classificação de imagens (KALANTAR et al, 2017). Diversos estudos destacam que 

as Aeronaves Remotamente Pilotadas oferecem possibilidades diversas em suas 

aplicações, (JENSEN, 2017) (KLEMAS, 2015) (PAJARES,2015) (HUSAN et al, 2019) 

(DOUKARI et al, 2019), além de um levantamento espacial em melhor resolução e 

menor escala (NAUGHTON, MCDONALD, 2019). 

Por fim, a inserção dessa nova tecnologia, além do que foi dito anteriormente, 

possibilita outras especificidades, como sobrevoo em baixa altitude, voar abaixo das 

nuvens, assim como o levantamento de áreas remotas e seu melhor detalhamento, 

atrelado ao menor custo na operação, aquisição e construção do mapeamento e elevada 

produtividade em menor tempo, se apresentando de forma mais simplificada 

(NAUGHTON, MCDONALD,2019) (WYNGAARD et al, 2019) (COLIN, 2017) 

(ROSSI et al, 2019). O desenvolvimento dos computadores ganha destaque nesse 

sentido, uma vez que são responsáveis por trabalhar estas imagens, através de 

algoritmos, redes neurais e Inteligência Artificial (GIBRIL, 2018).  

Assim, de maneira crescente, os SIGs são instrumentos indispensáveis na vida 

cotidiana. Cereda Junior (2012) elucida que essas ferramentas estão, em larga escala, 

difundindo-se, tornando-se importantes mercadorias. De acordo com o autor, isto ocorre 

devido às empresas programadoras do GPS (Global Positioning System) terem à 

disposição toda a rota que a população perfaz diariamente ï situação possível pelo uso 

dos celulares. Assim, é cabível a quantificação de locais com maior concentração 

populacional, bem como o tráfego de automóveis, etc. A Global Positioning System 

pode comercializar todos esses dados com outras empresas, para que também possam 

determinar locais de instalação de lojas e comércios (CEREDA JUNIOR, 2012). 
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4.3 URBANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 

 

Assim como em todo o estado paulista, o crescimento da economia cafeeira e a 

instalação da malha ferroviária no interior do Estado de São Paulo, no final do século 

XIX, acarretaram o processo e a ocupação do território que hoje se configura o 

Município de São Carlos, com sua história se iniciando com a demarcação da Sesmaria 

do Pinhal, no ano de 1831, e no dia quatro de novembro de 1857, ela é fundada. 

Contudo, a região é condicionada à elevação da categoria de vila com autonomia 

política no ano de 1865 (IBGE, 2014). 

Nesse contexto, pode-se constatar que o café configurou-se como a principal 

atividade econômica, com os donatários buscando terras férteis para o plantio dessa 

lavoura, gerando a formação de vilas, onde, muitas vezes, esses mesmos donatários 

compravam a área e logo vendiam, resultando na especulação na compra de terras 

(FEITOSA, 2015). Vale ressaltar também que, nesse cenário de expansão da economia 

cafeeira, um grande número de imigrantes migrou para o oeste paulista, o que também 

atenuou o crescimento urbano na região (CANO, 1977). 

Entre os anos de 1857 e 1929 foram definidos os primeiros eixos viários da 

cidade, com seu padrão urbano seguindo um traçado ortogonal e homogêneo, seguindo 

a lógica de ocupação do solo a partir dos primeiros arruamentos adjacentes aos eixos 

principais, através de um padrão de urbano europeu, adotado em várias cidades da 

região (Rio Claro, Araraquara), em paralelo aos córregos e topografia (AGUIAR, 1988). 

Essas características ainda são possíveis de observar em algumas regiões da cidade. 

Similarmente à maioria dos municípios existentes nesse período, o território municipal 

era controlado pela Câmara Municipal e Igreja Católica (LIMA,2008). 

Entretanto, o modelo de ocupação implementado em São Carlos nunca 

considerou suas características físicas e ambientais, expandindo-se independentemente 

da presença de corpos hídricos que, ao longo do tempo, tornaram-se avenidas marginais 

e córregos marginalizados. Em decorrência disso, até os dias atuais, enchentes e 

alagamentos são presenciados, em diversos pontos do município (GORSKI, 2010).   

Simultaneamente à expansão cafeeira, as ferrovias foram um importante fator de 

organização territorial municipal, pois atraíram e expandiram a urbanização ao seu 

encontro. As estradas de ferro eram as principais responsáveis pela entrada de pessoas e 

mercadorias, sendo cruciais para a entrada de produtos e mercadorias e também para o 

transporte intermunicipal (TRUZZI, 2000). Ainda nessa conjuntura, Furtado (1966) 
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aponta que a expansão cafeeira, devido a sua exportação, foi de suma importância para 

o processo do desenvolvimento estadual, contexto que engloba São Carlos, gerando a 

instalação de ferrovias, migrações e atividades comerciais, sendo assim, fatores 

decisivos na criação de condições iniciais para o processo de industrialização que 

ocorreria a seguir. 

Contudo, após a grande crise mundial do café, no ano de 1929, a grande maioria 

dos municípios paulistas, incluindo a área de estudo, foi fortemente afetada pela falência 

da exportação mundial do café, atrelada a transformações nas políticas nacionais 

(CANO, 1977). Dentro dessa situação nos anos de 1930, Lorenzo, Gomes e Costa 

(2015) discorrem:  

Depois dos anos 30 os rumos da atividade industrial em todo o interior de 

São Paulo mudaram significativamente e estiveram altamente relacionados 

com a tendência à expansão e concentração industrial nas proximidades da 

capital paulista, que contava com infraestrutura e ganhos de escala por 

concentração. p.83. 

 

À vista disso, ocorre, gradativamente, uma mudança na configuração econômica 

no município, onde a economia de base agrícola se torna voltada à indústria, por volta 

dos anos de 1940 (DEVESCOVI, 1987). 

Por esse motivo, o que se observa é que, a partir dessa nova configuração, o 

município começa a ter uma nova espacialidade. Até 1940, o município se mostrava 

compacto, apresentando facilidades em seus deslocamentos, devido às curtas distâncias 

entre os destinos. Todavia, a partir da década de 1950 há mudança no paradigma 

urbano, e ocorre, de acordo com Peres (2012), por: 

Com as eleições livres em 1947, a figura do prefeito passou a exercer a 

gestão urbana, tendo no setor industrial o representante direto pelo controle 

dos poderes públicos municipais e pelo crescente processo de expansão 

territorial urbana. Grandes incentivos públicos aos emergentes setores 

urbanos e industriais foram feitos e começam a surgir novos loteamentos de 

propriedade dos agentes sociais representantes da indústria e do comércio. 

A inexistência de regras claras fez com que surgissem os chamados 

ñparcelamentos espont©neosò cujo processo de parcelamento não dependia da 

aprovação de órgão competente, sendo implantados sem nenhum controle da 

Câmara ou da Prefeitura. Assim, a expansão físicoȤterritorial da cidade teve 

como lógica uma ocupação não planejada com a implantação de loteamentos 

em áreas descontínuas que beneficiavam os interesses dos grandes donos de 

terras e a atuação especulativa do mercado imobiliário. p.265/266 

 

Tais fatores levaram o município de São Carlos, por sua vez, a uma ocupação 

rarefeita, visto que no final da década de 1940, havia um grande vazio urbano dentro da 

cidade, com terrenos desocupados ao longo da área urbana, de acordo com Dozena 

(2008). O principal reflexo dessa ocupação foi uma configuração urbana desorganizada 
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e descontínua, gerando uma malha urbana com baixa densidade populacional e altos 

custos de implantação de serviços públicos. Isso levou a uma valorização nos espaços 

vazios centrais e suas áreas edificadas, uma vez que houve uma negligência total com 

relação aos serviços públicos em bairros residenciais periféricos, o que Santos (2003) e 

Soja (2003) salientam, com as cidades e os espaços urbanos sendo influenciados 

intimamente pelo capital. 

Sendo assim, é possível observar uma mudança no paradigma da configuração 

urbana, uma vez que a população de menor renda necessita habitar em regiões 

periféricas, devido a reduzidas condições econômicas, gerando as relações centro-

periferia, defendidas por Santos (2003). Condiciona-se também a necessidade de 

deslocamento dessas periferias para o centro municipal, com a finalidade de mão-de-

obra, reforçando a ideia de Souza (2005), em que a força de trabalho é responsável pela 

construção do espaço urbano. Por sua vez, isso reflete no capital, sendo o fator principal 

na formação espacial, e não social, com a concentração de grande parte das áreas 

urbanas na mão de poucos agentes (DOZENA, 2008). 

 Nesse cenário, a partir da segunda metade da década de 1950 começam a surgir 

reflexos negativos desse desenvolvimento urbano municipal, levando a administração 

pública a agir e interferir nas atividades imobiliárias locais (ABREU, 2000 apud 

PERES, 2012). Atrelada a esse contexto, destaca-se a inserção do veículo automotivo 

no espaço urbano, o que altera a configuração espacial do município, conforme Feitosa 

(2015). 

Vale destacar que a especulação imobiliária ainda é, muitas vezes, fator 

ponderoso na configuração urbana e espacial dos municípios nos dias de hoje. No 

entanto, para alguns grupos do Poder Público e para a elite local, o principal problema 

dessa ocupação era, de acordo com Peres (2012): 

[é]na existência dos loteamentos irregulares e na consequente ocupação 

desordenada da cidade, e só poderia ser desatado por intermédio da 

elaboração de leis e planos que visassem o disciplinamento desse espaço. 

Nesse período, a cidade possuía 52 mil habitantes e densidade de 40 

hab/hectare, 69 loteamentos, dos quais 57 apresentavam irregularidades dos 

mais variados tipos (Amador, 1981). p. 266/267 

 

 Desse modo, pode-se considerar que o tecido urbano se configura cada vez mais 

fragmentado, em um crescimento desordenado (PELATTI, 2004), com a implantação de 

loteamentos, segundo, agora, aos interesses dos proprietários, sem nenhum instrumento 

responsável por fiscalizações. 

 Nesse âmbito, a expansão urbana em São Carlos começou a ser cada vez mais 
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fomentada pelo Poder Público, o que levou a terra a ser cada vez mais disputada e, por 

sua vez, mais valorizada. Grandes investidores imobiliários avançaram na produção de 

loteamentos para as populações de baixa renda, o que era, de certa forma, lucrativa ï 

desde que fossem em terras baratas. Como não havia nenhuma legislação que 

controlasse esses loteamentos, foram se formando cada vez mais próximos às áreas 

urbanas (LIMA, 2008). 

 À vista disso, de acordo com Peres (2012), constata-se que, a partir de um 

determinado momento, houve uma cumplicidade e coparticipação do Poder Público 

com os empreendedores imobiliários, uma vez que as condições urbanas foram muitas 

vezes negligenciadas, demonstrando irresponsabilidade por parte da prefeitura em 

relação às necessidades sociais da população do município de São Carlos. Sendo assim, 

condicionada ao crescimento populacional do município nesse período, gerou-se uma 

expansão descontínua rumo à periferia, resultando em uma ocupação de terrenos 

urbanos de forma insustentável e massiva. Isso ocorreu, de acordo com Lima e Schenk 

(2018), em função de: 

Foram elaborados códigos de posturas pela Câmara Municipal, mas sendo 

esta constituída por representantes das elites locais, pouco interferiam, 

representando interesses particulares. Há descrições de alterações sucessivas 

do perímetro urbano realizadas para adequá-lo em acordo aos novos 

loteamentos apresentados. p.56. 

 

 Porém, como consequência desse processo de urbanização e industrialização, 

atrelado à ausência de planejamento municipal, resultou em diversos problemas 

urbanos, tais como: congestionamentos, poluição na área central, descuido com parques 

públicos, incentivos à verticalização, implantação de loteamentos sem os devidos 

licenciamentos, instalação de distritos industriais em áreas de mananciais, dentre outros 

(DOZENA, 2008). Como resultado, destaca-se a segregação socioespacial, visível na 

grande maioria dos núcleos urbanos do país (SANTOS, 2003). 

 Durante as décadas de 1960 e 1970 houve tentativas de organização territorial. 

No ano de 1962 foi elaborado um Plano Diretor Municipal e em 1971, um Plano de 

Desenvolvimento Integral, que, subsequentemente, não foram votados na Câmara de 

vereadores (SCHENK; PERES; FANTIN, 2015 apud LIMA, SCHENK, 2018). 

 Vinculado a essas questões, durante as décadas mencionadas, todo o 

desenvolvimento municipal acontece inerente às obras de infraestruturas viárias, 

contexto no qual o progresso é relacionado à execução de grandes obras para a expansão 

urbana (LIMA, 2008). Tal cenário sucede-se em todo o país (VILLAÇA, 2001). 
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Entretanto, somente com a elaboração do Plano Diretor Municipal de São 

Carlos, aprovado pela Câmara dos vereadores no ano de 2005, os processos de 

urbanização municipal passaram a ter um maior rigor em sua fiscalização. 

 Então, a necessidade do planejamento urbano no município de São Carlos faz-se 

cada vez mais necessário, e a elaboração de um Plano Diretor tornou-se uma alternativa 

para esse cenário, com responsabilidade na orientação do crescimento urbano, 

juntamente com o funcionamento de leis que se referissem à divisão do espaço urbano, 

de acordo com seu uso e ocupação.  

 De acordo com a Lei Municipal número 10853/2016, o macrozoneamento 

municipal é dividido em cinco macrozonas, conforme a Figura 2 ilustra. Ainda sobre a 

referida lei, o município é dividido em quinze zonas, conforme a Figura 3. 
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Figura 3: Macrozoneamento Urbano do Município de São Carlos. 

Fonte: PMSC, 2016. Org.: Autor (2020) 
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Figura 4: Zoneamento Urbano do Município de São Carlos. 

Fonte: PMSC, 2016. Org.: Autor (2020). 
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Em São Carlos é possível observar a criação de diversos loteamentos, cujas 

localizações se configuram cada vez mais distantes dos centros urbanos, que, por sua 

vez, refletem na necessidade de alocação de infraestrutura, destacando transmissão de 

energia elétrica, o desmatamento de áreas verdes, a pavimentação de estradas e ruas, a 

manutenção da rede de esgoto e deposição de resíduos, dentre outros, com a prefeitura 

assumindo a responsabilidade de instalação de tais instrumentos urbanos 

(STANGANINI, 2016).  

Portanto, observa-se que a ocupação urbana no município ocorre de forma 

desigual, analisando sob o ponto de vista que esses loteamentos se encontram em 

regiões distantes dos centros urbanos, o que torna possível constatar as diferenças 

socioeconômicas empiricamente. Comparando bairros do município de São Carlos e 

conferindo as diferenças sociais conforme análises dos Residenciais Damha I, II e III e 

os bairros Jardim Itamarati, Jardim Munique, Jardim Maria II, verifica-se o grande 

abismo nas condições sociais e de infraestrutura que tais espaços apresentam. 

O processo de urbanização em São Carlos ocorreu semelhante a outros 

municípios nacionais, apresentando diversos problemas econômicos, sociais e 

ambientais, se fazendo necessário a criação de ferramentas de regulação espacial.  

O Estatuto da Cidade, criado em 2001, apresentou diversos instrumentos com 

finalidade de gestão urbana, apresentando ferramentas como o Estudo de Impacto 

Ambiental, a Outorga Onerosa do Direito de Construir, além da obrigatoriedade da 

construção de um Plano Diretor, direcionado a municípios com uma população com 

mais de vinte mil habitantes. 

Dentre essas ferramentas, destaca-se o Estudo de Impacto de Vizinhança, uma 

ferramenta que tem como intuito mitigar e compensar impactos de grandes 

empreendimentos nos municípios, atenuando desigualdades e fazendo do espaço urbano 

um lugar sustentável e equilibrado do aspecto social, ambiental e econômico.  

Essa ferramenta condiciona a análise de forma específica a construção de 

empreendimentos, com intuito de adequá-los as condições das cidades, buscando 

atenuar questões como o tráfego de automóveis, poluição sonora, poluição de Áreas de 

Preservação Permanente e respeito ao zoneamento urbano dos municípios. 
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4.4 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA ï ASPECTOS GERAIS 
 

Nas últimas décadas, surgem, cada vez mais, preocupações acerca da qualidade 

de vida nas cidades, fruto do adensamento populacional, o qual não ocorreu com o 

devido planejamento, acarretando uma série de problemas, dentre eles a sobrecarga do 

transporte urbano, poluição e questões de urbanização conforme Silva & Lollo (2013) 

afirmam. A ineficiência do Poder Público em planejar as cidades também ganha 

destaque nessas problemáticas urbanas (MATIAS et Al, 2008 apud BERTINI, 

RUFINO, FUSHITA, LIMA, 2015). 

Assim, diversos problemas na instalação e operação de empreendimentos não 

contemplados pela legislação federal foram de difícil solução, pois não havia nenhuma 

legislação que tivesse premissas sobre medidas norteadoras para tais questões (LOLLO, 

ROHM, 2005). 

Percebendo a falta de políticas de implantação e projetos que trouxessem um 

equilíbrio sustentável e socioeconômico nos municípios brasileiros, o Estatuto da 

Cidade, criado em 2001, possibilitou instrumentos urbanísticos capazes de gerenciar 

essas problemáticas (STANGANINI,2009) (ALVES, BANDEIRA, PASQUALETTO, 

BARBOSA, 2016). 

Contudo, anteriormente ao Estatuto da Cidade, a urbanização ocorre sem normas 

comuns de direito urbanístico que buscasse esse equilíbrio sustentável nas cidades. 

Apesar de ter bases históricas em instrumentos legais de proteção à flora e recursos 

hídricos datados de 1940, a legislação ambiental brasileira que trata dos impactos 

ambientais teve maior fortalecimento somente a partir da década de 1980 (LOLLO, 

ROHM, 2005); (SILVA, LOLLO, 2013). O primeiro enfrentamento de problemas 

urbanos foi o desenvolvimento do direito urbanístico ambiental, com a aplicação de 

instrumentos ambientais com fins de solucionar problemas urbanísticos 

(STANGANINI, 2009). 

Dessa maneira, a partir da década de 1980, a legislação ambiental brasileira 

começou a prever um sistema de gestão ambiental público com a finalidade de fiscalizar 

o meio ambiente com meios técnicos e da participação da sociedade para análise e 

discussão desses instrumentos. Nesse período, a Constituição e a resolução Conama nº 

01/81, a Lei 6.803/80 e a Lei 6.938/81 foram de suma importância para que houvesse 

instrumentos de fiscalização, avaliação e prevenção de possíveis danos ao meio 

ambiente, a zonas urbanas ï dentre elas polos petroquímicos, cloroquímicos e todas as 
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outras instalações passíveis de causar danos nas cidades (SANGANINI,2009) (LOLLO, 

ROHM, 2005). 

Outro projeto de lei em que os princípios do EIV foram inseridos na tramitação 

do projeto de Lei do Senado número 181 de 1989, na qual aparece a necessidade de 

garantia popular na discussão de projetos de impacto urbano, defendidos pelo 

Movimento Nacional pela Reforma Urbana; sendo assim, não havia lei específica 

referente aos Estudos de Impacto de Vizinhança (PERES, CASSIANO, 2017). Ainda, 

sobre a legislação, Peres e Cassiano (2017) dizem: 

 

Mas, antes ainda, como parte da mobilização para a inclusão de texto de 

política urbana na Constituição Federal (CF) de 1988, conforme destaca 

Avritzer (2010), o Movimento Nacional da Reforma Urbana (MNRU) logrou 

incorporar a ñgest«o democr§tica da pol²tica urbana e a fun­«o social da 

propriedade em princípios amplos adotados pela constitui­«oò. Todavia, estes 

princípios acabaram ficando atrelados à exigência de elaboração de Planos 

Diretores Municipais, cuja regulamentação exigia a promulgação de uma 

legisla­«o infraconstitucional, o que s· viria a ocorrer ap·s 13 anos ñde uma 

batalha congressualò para a aprova­«o do Estatuto da Cidade (AVRITZER, 

2010). pg.7 

 

A partir desse momento, praticamente todas as novas constituições dos estados 

brasileiros acrescentaram em seus textos condições específicas em relação a estudos de 

impactos ambientais, com propostas de ocupação do uso do solo, sendo o meio 

ambiente e recursos naturais (LOLLO, ROHM, 2005).  

Na década de 1990 o MNRU se torna o Fórum Nacional da Reforma Urbana e 

continua se mobilizando pela regulamentação da política urbana da Constituição Federal 

de 1988 e pela aprovação do Estatuto da Cidade. Sendo assim, o projeto de lei 1981 foi 

aprovado pelo Senado no ano de 1990, tendo sido encaminhado para a Câmara como 

Projeto de Lei 5788/1990.  

Em relação à década de 1990, pode-se dizer que sobreveio um grande 

desenvolvimento na legislação acerca do tema, o que possibilitou o surgimento de 

outros instrumentos ï destaque mais uma vez para a CONAMA ï responsáveis por 

estudos de impactos ambientais nas diferentes atividades humanas no espaço (LOLLO, 

ROHM, 2005). Contudo, sobre a legislação na década de 1990, Lollo e Rohm (2005), 

salientam: 

Tal legislação, no entanto, trata essencialmente de propostas de ocupação que 

contemplam parcelas do terreno de dimensões significativas ou cujas 

atividades (industrial, geração de energia, e exploração de bens minerais) 

signifiquem evidente potencial de degradação ambiental, pouco se aplicando 

às ocupações urbanas relativamente comuns (como hospitais e estações 

rodoviárias, por exemplo), mas que representam alto potencial de geração de 
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impactos no meio urbano. Pelas razões expostas, já há mais de uma década os 

meios técnicos e jurídicos, tanto do poder público como da iniciativa privada, 

têm se esforçado para desenvolver mecanismos de identificação e análise de 

impactos em ambiente urbano. Tal esforço resultou na proposição do Impacto 

de Vizinhança como instrumento para sanar ou reduzir esta dificuldade. 

pg.33 

 

Portanto, a resolução CONAMA 237/97 foi considerada um marco em relação 

às políticas ambientais no meio urbano, pois possibilitou maior competência à escala 

municipal para legislar em relação a questões ambientais, o que leva o espaço urbano 

ser sujeito a avaliações mais rígidas (STANGANINI, 2009) (AKAIOUI, SOUZA, 

2015). A partir daí, criou-se a necessidade de definir uma nova classe de impactos, visto 

que a legislação ambiental brasileira se limitou à obrigatoriedade de realização de 

empreendimentos urbanos de dimensões significativas, ou somente de áreas rurais ou 

suburbanas, conforme Lollo e Rohm (2005) afirmam. 

Para tal, foi necessário empreender uma análise de menor escala, e naturalmente, 

surge a concepção de vizinhança, o que é totalmente comum; afinal, por décadas esse 

conceito prevaleceu, e cada vez mais o paradigma dessa temática se difunde e ganha 

maior conotação (LOLLO, ROHM, 2005). Então, os conceitos de vizinhança se tornam 

cada vez mais complexos, deixando de ter apenas caráter urbanístico ï como moradia, 

circulação e infraestrutura, por exemplo. 

De tal maneira, desponta O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), que teve 

origem no Projeto de Lei de Desenvolvimento Urbano, compilado pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Urbano ï CNDU. O texto original, embora nunca tenha 

sido aprovado, é da década de 1980, durante o período militar (STANGANINI, 2009). 

Sobre o projeto, Stanganini (2009): 

O Projeto surgiu em um momento de crise urbana, em razão das disfunções 

espaciais, da segregação social do espaço e da especulação imobiliária, 

quando as práticas de participação popular, em ascensão com o fim da 

ditadura, deram origem aos "movimentos sociais urbanos", que clamavam 

por mudanças estruturais (CANTARELLI, 2008). pg.29 

 

Dentro desse contexto, pode-se destacar também o Fórum Nacional de Reforma 

Urbana, do Projeto de Lei 5.788 de 1990, que tinha como objetivo estabelecer as 

diretrizes gerais da Política de Desenvolvimento Urbano (BRAGA, 2000 apud LOLLO, 

ROHM, 2005). 

Assim, juntamente com o Ministério das Cidades, no ano de 2001, a Lei 

10.257/2001, nos artigos 36, 37 e 38, afirma que o Estudo de Impactos de Vizinhança 

deve analisar questões como o adensamento populacional, além de equipamentos 
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urbanos e comunitários, assim como uso e ocupação do solo, valorização imobiliária, 

geração de tráfego e questões de transporte público, questões sobre patrimônio cultural 

e natural, além de ventilação e iluminação urbana (LOLLO, ROHM, 2006). 

O artigo 36 da referida Lei estabelece que os empreendimentos, tanto públicos 

quanto privados, em espaços urbanos que dependem de EIV para a obtenção de licenças 

urbanísticas, deverão ser definidos por lei municipal, tendo a responsabilidade de 

abordar efeitos positivos e negativos do empreendimento (ROCCO,2005) (REIS, 2009) 

(ALVES, BANDEIRA, PASQUALETTO, BARBOSA, 2016).  

O EIV deve ser realizado de forma objetiva, sem subjetividades que possam 

levar a ñinterpreta­»esò que beneficiem o interesse privado a despeito do interesse da 

coletividade. Sua abrangência deve ser total, porém de maneira compatível e que não 

venha a inviabilizar empreendimentos e/ou atividades de menor significância 

Subsequentemente, o Artigo 37 define a obrigatoriedade de ser dada a publicidade aos 

documentos integrantes do EIV, o que representa a disponibilidade de consulta de todos 

os materiais utilizados para realização do estudo. Por fim, o Artigo 38 define que o EIV 

não substitui a elaboração de nenhum outro estudo prévio, como por exemplo, o Estudo 

de Impacto Ambiental (EIA), de acordo com Rocco (2005). 

Desde então, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) dá início a 

publicações intituladas Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC), que 

reúnem informações sobre instituições públicas e seus planos diretores. Desse modo, 

fazem parte dessas informações a legislação de cada município, bem como seus 

instrumentos de política urbana, dentre elas o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 

(PERES, CASSIANO, 2017). 

 De tal maneira, o Estudo de Impacto de Vizinhança passa a ser um instrumento 

legal de gestão urbana, outorgando aos municípios brasileiros a definição dos tipos de 

empreendimentos os quais serão exigidos para a realização desses estudos e para 

calcular os fatores ambientais a serem avaliados em um estudo prévio, submetendo-o ao 

licenciamento das atividades, para então buscar sua aprovação, conforme Lollo & Rohm 

(2010) dispõem. Sobre essa lei, os autores esclarecem: 

As questões tratadas na Lei 10.257/2001 indicam a necessidade de: I) 

expandir os estudos ambientais relacionados às propostas de implantação de 

ocupações urbanas, considerando atributos não abordados tradicionalmente e 

II ) adequar as formas de levantamento e análise de dados, para atender às 

novas necessidades. Assim, discute-se a avaliação de impactos ambientais em 

áreas urbanas devidos à implantação de conjuntos habitacionais, 

considerando a legislação anterior e a nova realidade criada com a Lei 
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10.257/2001, bem como a forma de condução dos estudos considerando os 

atributos, seu levantamento e interpretações julgadas mais apropriadas. 147 

 

Dessa forma, Lollo & Rohm (2005) afirmam que o termo Impacto de 

Vizinhança foi criado como um instrumento de gestão, para descrever e mitigar ou 

contemplar tais impactos ambientais que ocorrem em áreas urbanas em consequência de 

ações humanas, fruto da implantação e operação de determinados empreendimentos, 

que se manifestam em sua área de influência. 

Esses instrumentos urbanísticos constituem uma forma de controle social do 

espaço urbano, com a finalidade de diminuir as desigualdades socioeconômicas nas 

cidades, onde o espaço urbano sofre alterações que, muitas vezes, conflitam com o 

interesse da sociedade e a sua interação com a natureza (BERTINI, RUFINO, 

FUSHITA, LIMA, 2015), sendo o EIV um importante instrumento capaz de analisar 

esses impactos em pequenas escalas, observando as possíveis dicotomias no espaço, 

conforme Stanganini (2009) e Lollo & Rohm (2005) afirmam.  Dentre os agentes de 

impactos decorrentes da ocupação urbana de menor expressão espacial, pode-se citar a 

instalação de supermercados, shoppings centers, grandes edifícios ï tanto residenciais 

quanto comerciais (LOLLO, ROHM, 2005). 

À vista disso, o Estudo de Impacto de Vizinhança é um importante instrumento 

de análise de aspectos urbanísticos, pois compreende a identificação, a valorização e a 

análise dos impactos de vizinhança previstos para qualquer proposta de ocupação 

espacial. Mais que isso, busca ser um instrumento auxiliador no planejamento e na 

gestão municipal, tendo caráter de decisão política, com o intuito de diminuir 

desigualdades sociais e econômicas.  Para tal análise, são necessários alguns critérios:  

caracterização do empreendimento, cálculo de sua área de influência, seus impactos 

esperados e medidas mitigadoras e compensatórias previstas. Com todos esses dados, é 

possível elaborar Relatórios de Impactos de Vizinhança, conforme Stanganini (2009) e 

Lollo & Rohm (2005) se complementam. 

Contudo, observa-se que os impactos de vizinhança possuem uma característica 

transformadora muito ampla, visto que um empreendimento pode causar alterações 

urbanísticas significativas, como alterações paisagísticas, mudança no tráfego de 

veículos e até de poluição atmosférica (STANGANINI, 2009). Pode-se exemplificar 

essa afirmação embasada nas situações de Shoppings Centers que se instalam em 

determinada região e têm como reflexo a alteração de todo um sistema de tráfego de 

veículos, podendo causar, muitas vezes, congestionamento no trânsito, deficiência no 
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transporte público, além da alteração do padrão de urbanização no local 

(STANGANINI, 2009).  

Portanto, cabe aos municípios a regulamentação, usando os instrumentos e a 

fiscalização para auxiliar na construção de uma gestão ambiental mais social. Para tanto, 

é preciso que os municípios se capacitem e se atualizem em relação ao Estatuto da 

Cidade, juntamente com a conscientização da sociedade, para que os critérios de 

formulação do EIV auxiliem de fato a pré-instalação dos empreendimentos e das obras 

que causem impactos em determinada região. 

No caso da elaboração de Estudos de Impacto de Vizinhança que não são 

capazes de avaliar apropriadamente as condições do empreendimento, da vizinhança, 

podem resultar em consequências negativas nas esferas do ambiente, da população 

local, da população em geral e no Poder Público, podendo ocasionar degradação em 

diferentes formas (LOLLO, ROHM, 2010). 

Stanganini (2009) e Lollo & Rohm (2005) afirmam que os Estudos de Impacto 

de Vizinhança devem abranger e atingir aspectos, questões e formas de questões sociais, 

econômicas, urbanísticas e infraestruturais no ambiente urbano. Contudo, cabe enfatizar 

que a lista de componentes ambientais passíveis de alteração e degradação é vasta e 

complexa (LOLLO, ROHM, 2010).  

Assim, Barcelos (2002) apud Stanganini (2009) afirma que esses impactos 

devem ser analisados da seguinte forma: 

Impacto econômico: 1- benefícios, prejuízos e compensações; 2- 

desenvolvimento econômico local; 3- geração de empregos; 4- vertentes de 

crescimento; 5- criação de novas alternativas econômicas; 6- dinâmica 

econômica local; 7- valorização imobiliária x depreciação ou especulação; 8- 

integração da cadeia produtiva; 9- sustentabilidade da economia local; 10- 

arrecadação de tributos. 

Impacto Social: 1- benefícios, prejuízos e compensações; 2- inserção x 

segregação social; 3- implicações nos índices demográficos; 4- melhoria no 

índice de qualidade de vida; 5- equipamentos públicos e comunitários 

disponíveis; 6- deslocamentos populacionais; 7- segurança; 8- saúde e 

salubridade; 9- educação; 10- desenvolvimento cultural. 31 

Impacto na infraestrutura: 1- benefícios, prejuízos e compensações; 2- 

transportes; 3- pavimentação; 4- drenagem e micro drenagem; 5- 

saneamento; 6- abastecimento; 7- rede elétrica e iluminação pública; 8- 

comunicação; 9- equipamentos institucionais disponíveis; 10- equipamentos 

comerciais disponíveis. 

Impacto ambiental urbano: 1- benefícios, prejuízos e compensações 

ambientais; 2- insolação e ventilação; 3- hidrografia e recursos hídricos; 4- 

geotecnia urbana; 5- fauna e flora urbana; 6- equilíbrio entre áreas adensadas 

e espaços livres; 7- poluição atmosférica ruídos/vibrações; 8- zoneamento 

ambiental; 9- recomposição vegetal; 10- poluição visual. 

Impacto urbanístico: 1- benefícios, prejuízos e compensações urbanísticas; 

2- compatibilidade do traçado urbano; 3- circulação e capacidade de 

carregamento; 4- uso e ocupação do solo urbano compatibilidades; 5- 
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zoneamento de atividades compatibilidades; 6- adensamento e verticalização; 

7- paisagem urbana (paisagismo, poluição visual, etc); 8- patrimônio 

histórico, artístico e cultural; 9- dimensionamento dos equipamentos urbanos; 

10- barreiras arquitetônicas, desenho urbano. 

 

Dessa maneira, pode-se concluir que o Estudo de Impacto de Vizinhança é um 

importante instrumento de prevenção de impactos ao do meio urbano, e, como já dito 

anteriormente, busca diminuir as desigualdades socioeconômicas, além de realizar 

análises, com diferentes instrumentos urbanísticos, para equilibrar o crescimento 

urbano, com o intuito de relativizar os impactos de diferentes instalações nas cidades 

brasileiras, a fim de tentar fazer da cidade um lugar mais homogêneo e sustentável.  

Portanto, Lollo e Rohm (2010) afirmam que, para uma ação efetiva na defesa 

dos espaços urbanos nas municipalidades brasileiras, os EIV devem sempre estar 

embasados em uma legislação municipal bem elaborada, em congruência com o Plano 

Diretor municipal e leis a ele subordinadas, proporcionando ao poder público uma 

importante ferramenta de gestão. Não só isso. Esses estudos devem espelhar a 

compatibilidade do empreendimento com a capacidade infraestrutural urbana, do 

sistema de transporte público, da paisagem urbana da vizinhança, juntamente com 

atividades humanas e recursos naturais, esperando que se efetive a descoberta do 

vínculo do cidadão com o espaço urbano, abrindo oportunidades para discussões, 

relações espaciais, fortalecendo a relação entre o homem e o espaço onde ele vive e atua 

(SILVA, LOLLO, 2013). 

Dentre as razões que dificultam as normatizes dispostas no Estatuto da Cidade, 

(LOLLO, ROHM, 2005) (MARGUTI, COSTA, GALINDO, 2016) retratam que os 

perfis não aplicáveis dos instrumentos inclusos são um dos principais fatores dessa 

situação, juntamente com a insuficiência na capacidade técnica das secretarias 

municipais, além da falta de articulação entre planos diretores e direcionamento entre 

investimentos na infraestrutura ï atrelados a interesses privados. 

O EIV destaca-se pelo seu caráter discricionário e preventivo ï o que o difere 

dos demais instrumentos do Estatuto da Cidade ï estando primeiramente relacionado à 

análise particular de cada caso, além de ser uma ferramenta de apoio na tomada de 

decisão. Portanto, EIV é utilizado previamente na concessão de licenças ou autoridades 

de construção, ampliação ou funcionamento de usos considerados incômodos pelo 

Poder Público Municipal, conforme Lollo e Rohm (2010). De acordo com Reis (2009), 

o Instituto de Desenvolvimento Urbano salienta que todas as ações promovidas pelo 

Poder Público, que alteram o meio urbano, devem ser objetos de estudos do EIV, 
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defendendo o interesse coletivo sobre o individual. Dessa forma, o EIV, de acordo com 

Peres e Cassiano (2017): 

Na visão de Bassul (2002), o EIV representa um avanço na busca pelo direito 

à cidade, pois é um documento a ser exigido, com base em lei municipal, 

para a concessão de licenças e autorizações de construção, ampliação ou 

funcionamento de empreendimentos ou atividades que possam afetar a 

qualidade de vida da população residente na área ou nas proximidades. pg.5. 

 

Para a realização e aplicação do Estudo de Impacto de Vizinhança, existem três 

questões cruciais que permitem um melhor entendimento: referem-se aos aspectos 

jurídico-legais, aos aspectos técnicos e aos administrativos, sendo entendidos como 

perspectiva constitucional da gestão democrática do espaço urbano. 

Sobre os aspectos jurídicos, cabe ressaltar que a exigência da elaboração do EIV 

destina-se, de acordo com a lei, somente a áreas urbanas, salientando que o EIV se 

difere do EIA, mas são complementares, e não excludentes. Contudo, o que se vê, 

muitas vezes, é a diferença da escala de abordagem entre esses dois estudos, 

apresentando dicotomias e contradições na administração municipal. Assim sendo, 

Araújo e Campante (2017) definem: 

Considerando que essa questão permanece fonte de intensa controvérsia 

doutrinária, a posição de autores como Prestes (2006) que defendem a 

incorporação dos conteúdos do Estudo de Impacto de Vizinhança nos 

Estudos de Impacto Ambiental, no caso de ser o município o órgão 

licenciador ambiental, apresenta-se mais coerente com o conceito adotado de 

cidade e mais ciente dos ônus excessivos e conflitos que a duplicação desses 

procedimentos pode implicar. pg.5. 

 

Entretanto, anteriormente à criação do Estudo de Impacto de Vizinhança, muitos 

municípios brasileiros já utilizavam instrumentos de avaliação de impacto semelhantes, 

aplicados previamente à concessão de licenças urbanísticas, como no caso dos 

municípios de Porto Alegre e Belo Horizonte (LOLLO, ROHM, 2005). Porto Alegre é 

considerado um dos principais municípios no que se refere aos impactos de 

empreendimentos no ambiente urbano. Desde 1979, o município aplica um instrumento 

denominado Estudo de Viabilidade Urbanística (EVU), que consiste em um estudo 

prévio para a implantação de um empreendimento, tornando o município uma referência 

em relação às regulamentações de EIV, atualmente (PERES, CASSIANO, 2017). 

Porém, é importante ressaltar que a regulamentação dos procedimentos de órgãos 

setoriais seja de forma integrada, englobando todas as questões urbanísticas, com 

participação de diversas secretarias, trabalhando de forma compartilhada. 

De acordo com Peres e Cassiano (2017), municípios como São Paulo e Rio de 

Janeiro apresentaram instrumentos apenas na década de 1990. O primeiro começou a 
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exigir apresentação do Relatório de Impacto de Vizinhança apenas na Lei Orgânica do 

Município de 1990 ï somente no caso de grandes empreendimentos imobiliários. O 

segundo, também em sua Lei Orgânica de 1990, exigiu a apresentação de Relatório de 

Impacto de Vizinhança em situações de projetos de edificações multifamiliares e 

empreendimentos industriais e comerciais. Sobre essa afirmação, Peres e Cassiano 

(2017) escrevem: 

Dessa forma, num primeiro momento, distingue-se para este grupo maior 

influência do modelo internacional de EIA, principalmente americano, 

evidenciado pela previsão da separação do diagnóstico (estudo de impacto) 

das medidas mitigadoras (relatório de impacto), muitas vezes em documentos 

distintos denominados de estudo e relatório, respectivamente; existência das 

figuras de termo de referência e termo de compromisso (ex. de Porto Alegre) 

e consulta aos interessados (ex. São Paulo e Porto Alegre). Num segundo 

momento, mais ainda antes da inclusão do EIV no EC, nota-se maior 

influência das disposições da PNMA (Lei 6.938/1981), Resolução CONAMA 

no 01/1986 e CF de 1988, evidenciada nas denominações destes processos 

em aproximação ao termo EIA e com sinalizações para inclusão de questões 

ambientais mais abrangentes, busca por atrelamento do EIV a planos 

diretores e seus zoneamentos. pg.17. 

 

Outra questão referente ao EIV trata-se de sua análise caso a caso e da legislação 

urbana municipal, a respeito da qual Araújo e Campante (2017) afirmam: 

A segunda questão diz respeito ao caráter discricionário do EIV ou relativo à 

análise caso a caso e ao contexto específico que cada empreendimento ou 

atividade se insere versus a tradição estatutária da legislação urbanística, com 

normas e parâmetros previamente definidos que atendidos implicam o 

reconhecimento de um direito prévio, declaratório de condições pré-

existentes, como no caso da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo. 

O questionamento frequente refere-se à possibilidade de indeferimento da 

licença urbanística (alvará de construção ou funcionamento) diante da 

interpretação dos resultados do EIV quando o zoneamento, em tese, já atesta 

a viabilidade daquele projeto naquele local. pg.5. 

 

Em um primeiro momento, para a realização do Estudo de Impacto de 

Vizinhança, deve-se definir a área de abrangência estudada, definindo assim o conceito 

de vizinhança e as áreas de influência dos impactos selecionados (LOLLO, ROHM, 

2005). Por exemplo, alguns podem se restringir apenas a terrenos e lotes adjacentes, e 

outros, a quarteirões do seu entorno. Podem ocorrer também impactos no trânsito e na 

circulação de veículos e pedestres ï o que abrange sua área de influência. Além do 

mais, é importante compreender a área de abrangência dos impactos, pois esses 

impactos se estendem, geograficamente, de forma proporcional aos impactos causados. 

Portanto, essa área de abrangência é estudada, especificamente, caso a caso, para definir 

seu espaço de análise, examinando questões como fluxo de rios, usos do solo, barreiras 

naturais, dentre outros. 
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Paralelamente a essa questão, é necessário utilizar bases de dados disponíveis, 

como os setores censitários do IBGE, o SEADE (no caso do Estado de São Paulo) e 

Planos Diretores e outros serviços oferecidos pela legislação municipal. 

Sob o ponto de vista do planejamento urbano, é importante que se mantenha o 

registro dos resultados dos estudos e das medidas compensatórias, pois assim é possível 

monitorar os impactos e a avaliação de efetividade do estudo elaborado (ROCCO, 

2005). Mais uma vez, destaca-se o EIV como uma essencial ferramenta de apoio a 

decisões de planejamento, independentemente do prazo estipulado. 

Assim, definidas as áreas de influência do estudo a serem analisadas, os métodos 

de levantamento de dados e a análise são os usados cotidianamente em diagnósticos 

urbanos ï dando ênfase às novas tecnologias como os SIGs, que englobam atividades de 

georreferenciamento, mapas colaborativos, com o objetivo de aproximar a população do 

estudo. Sobre essa aplicação, Araújo e Campante (2017) destacam: 

 

 

Impactos oriundos do adensamento populacional na oferta de infraestrutura, 

equipamentos comunitários e mesmo na geração de tráfego e demanda por 

transporte público são avaliados a partir da quantificação do acréscimo 

populacional e pela caracterização socioeconômica da demanda. Importante 

nesses casos é que as medidas mitigadoras sejam construídas com 

participação dos órgãos responsáveis pela prestação desses serviços, bem 

como a partir da percepção dos usuários sobre a qualidade dos mesmos. pg.7 

 

Impactos relacionados à rede de drenagem urbana em função da 

impermeabilização do solo são quantificados pelo acréscimo e pela velocidade de 

escoamento, por exemplo. Já a alteração nas condições de ventilação e iluminação é de 

difícil quantificação, devido à falta de dados e medições. Vinculados a essa questão, 

têm-se o efeito estufa e a formação de ilhas de calor, em decorrência da supressão da 

cobertura vegetal e utilização de materiais construtivos mais reflexivos. O que resulta 

disso tudo na área de influência também é de difícil mensuração, além da legislação não 

abranger especificamente essa situação. Impactos na paisagem urbana e cultural 

também são de difícil mensuração, visto que são valores subjetivos e suas ferramentas 

de análise são dispersas (ARAÚJO, CAMPANTE, 2017). 

 Os fatores mencionados no parágrafo anterior, de acordo com Peres e Cassiano 

(2017), sofrem influência de normas lusitanas no que se refere à definição da ordem 

urbanística brasileira, nas quais se encontram termos como ñdireitos de vizinhan­aò. 

Esses direitos tinham como principal preocupação o resguardo aos vizinhos sobre 
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incômodos no uso do solo, dos quais se salientavam os direitos à vista, ventilação, 

iluminação, dentre outros. 

Entretanto, dentre todas as temáticas obrigatórias que se devem constar no EIV, 

destaca-se a avaliação de impactos resultantes da valorização imobiliária, que apresenta 

desafios tanto operacionais quanto metodológicos. Isso ocorre devido à pressão na 

mudança dos padrões de uso e à ocupação do solo existentes, provocando efeitos como 

verticalização e adensamento, juntamente com uma mudança no padrão social da 

população residente no local, devido à alta excessiva dos aluguéis e venda dos imóveis 

na região (REIS, 2009). Assim, Araújo e Campante (2017): 

É Importante destacar que, nos casos de empreendimentos privados, mesmo 

quando, através de simulações com grau satisfatório de probabilidade, chega-

se à quantificação desses impactos, os municípios têm encontrado muita 

dificuldade para estabelecer medidas mitigadoras ou compensatórias 

responsabilizadas aos empreendedores. Estratégias para captura da mais valia 

imobiliária para fins coletivos ou para mitigar efeitos de processos perversos 

de gentrificação recaem geralmente sobre a responsabilidade do poder 

público por meio de políticas compensatórias, à exceção de contextos regidos 

por legislação específica, como no caso das operações urbanas, onde 

contrapartidas como a previsão de percentual de habitação de interesse social 

deve estar previamente prevista em lei específica. 

 

Vale mais uma vez ressaltar que o EIV tem como propósito ser um instrumento 

de gestão democrática do espaço, sendo necessária a participação da população em 

todas as fases previamente aqui debatidas, com todas as informações em relação à 

realidade urbana disponíveis ao público em geral, configurando uma congruência entre 

os técnicos e a população na elaboração desse estudo, (ELLER, 2016) (SILVA, 

LOLLO, 2013). Peres e Cassiano (2017) compartilham dessa afirmação, salientando 

que o EIV incorpora a noção de vizinhança em dois sentidos. O primeiro, como 

entidade social, dando identidade e noção de pertencimento à população. A segunda, 

como unidade espacial, necessária para a tomada de decisões. 

A grande maioria dos municípios introduziram os EIV e os demais instrumentos 

do Estatuto da Cidade em seus Planos Diretores. Sendo assim, pode-se afirmar que o 

EIV deve integrar o processo de aprovação urbanística, sendo pré-requisito e integrado 

ao plano diretor (REIS, 2009). 

Contudo, cabe destacar que há o frequente adiamento da execução e legislação 

nos locais de regulamentação, devido à falta de estruturação de equipes técnicas para o 

planejamento e gestão de tais estudos. Apenas em 2005 o IBGE começou a publicar 

informações sobre o instrumento Estudo de Impacto de Vizinhança. Nesse ano, dos 

5.564 municípios do país, somente 417 ï apenas 5% possuíam legislação referente ao 
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EIV (PERES, CASSIANO, 2017). Chega-se à conclusão de que, embora estejam 

previstos nos moldes do Ministério da Cidade, poucos municípios aplicam e 

regulamentam estes instrumentos. Nos anos seguintes, embora o número de municípios 

que apresenta legislação referente ao EIV tenha aumentado, no ano de 2008 o número 

aumentou para 720 ï 12,9% do total dos municípios. 

 No ano de 2013 houve uma mudança na escala de análise referente ao EIV: a 

partir dessa data, o IBGE passou a considerar esse estudo como parte integrante do 

plano diretor. Por esse motivo, obteve-se um aumento significativo em relação ao 

número de municípios que apresentam legislação referente aos EIV, ocasião em que 

1.495 municípios ï 26,8% informaram possuir algum tipo de regulamentação do EIV ï 

sendo 408 municípios com legislação específica de EIV e 1.087 como parte integrante 

do Plano Diretor (PERES, CASSIANO, 2017). De acordo com dados mais recentes, no 

ano de 2016, 1.903 municípios brasileiros apresentaram alguma efetividade ao EIV ï 

34.2%, com 540 municípios apresentando legislação específica e 1.363, integrantes do 

plano diretor (IBGE, 2016). Contudo, Peres e Cassiano (2017) salientam que: 

Se por um lado a regulamentação do instrumento dentro do plano diretor 

pode acarretar em maior agilidade no processo de previsão (e possivelmente 

aplicação) do EIV, as análises que vêm sendo feitas a respeito da 

regulamentação de EIV nos municípios, vêm mostrando que a 

autoaplicabilidade do EIV nos planos diretores não vem sendo 

suficientemente detalhada, deixando muitas brechas e inconsistências 

jurídicas em relação à implementação do EIV nos municípios. Segundo 

estudos de Costa et al. (2011) sobre a dimensão ambiental nos planos 

diretores brasileiros, o EIV é o instrumento que mais aparece nos planos 

analisados, contudo, sem qualquer detalhamento ou vinculação com uma 

política concreta de meio ambiente. pg.9. 

 

Observa-se que esse panorama é fundamental para o entendimento da utilização 

desses instrumentos no país, pois o EIV ainda está em consolidação, mas em uma 

crescente e maior aplicabilidade pelos municípios.  Se forem analisados somente os 

municípios com mais de 20 mil habitantes ï que têm obrigação de elaborar planos 

diretores ï 1.103 municípios apresentam legislação com EIV, o que equivale a 63,3% 

do total desse universo (PERES, CASSIANO, 2017). 

Sob sua regulamentação, deve-se ressaltar que, para que o EIV seja 

regulamentado, devem-se incluir empreendimentos e atividades previamente submetidas 

ao instrumento (LOLLO e ROHM, 2005). Araújo e Campante (2017) afirmam que: 

Localização no contexto da estrutura urbana e do zoneamento, porte e 

natureza das atividades são critérios consagrados que devem ser cruzados 

para a identificação de potenciais impactos flagrantes. A utilização de 

critérios de corte é também muito comum, mas sempre problemática pelo 

relativo grau de arbitrariedade que exigem na sua definição. Regras 
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específicas para usos mistos, acréscimos, mudanças de uso e modificações 

também são necessárias, sendo sempre recomendável fazer constar ainda 

cláusulas abertas para a inclusão de casos não previstos que podem vir a ser 

considerados potencialmente impactantes a critério do órgão licenciador, 

além de procedimentos para a análise de eventuais casos omissos. pg.9. 

 

Portanto, pode-se observar que a regulamentação deve prover os procedimentos 

de forma objetiva, com sua divulgação de forma clara e com os procedimentos 

apresentados de forma transparente para toda a população ï assim como a sua relação 

entre a parte administrativa e participativa, como dito anteriormente, juntamente com 

seu desenvolvimento detalhado, para possibilitar a mensuração e quantificação dos 

impactos. 

Em relação à legislação municipal, ao regulamentar o EIV, prevê que compete 

ao empreendedor a elaboração do estudo, pois se trata somente de um elemento de 

análise municipal (REIS, 2009), e, no caso de empreendimentos públicos, segue-se a 

mesma regra, o empreendedor ï por meio de seus órgãos representativos, apresenta os 

estudos. Todavia, o estudo em questão deve avaliar, no mínimo, os itens referidos no 

art. 37 do Estatuto da cidade, citado anteriormente neste presente projeto. 

Contudo, observa-se que na prática, ocorre um grande receio por parte dos 

empreendedores, pois, muitas vezes, refletem-se conflitos de interesses. Dessa forma, a 

divulgação do material resultante deve apresentar objetivos e resultados de fácil 

compreensão. Atrelado a isso, há a negligência das administrações municipais, as quais 

não dão a importância efetiva aos princípios do EIV, resultando no real direito da 

população em contribuir no processo decisório de implantação de empreendimentos, 

responsável por toda a modificação do espaço urbano em que a comunidade vive e atua. 

Uma possível solução para essas problemáticas, de acordo com Peres e Cassiano 

(2017), seria a regulamentação das avaliações de impacto, o que facilitaria também a 

regulamentação das EIVs no país. Assim facilitaria as legislações municipais na 

aplicação desses estudos, oferecendo diretrizes gerais e moldes de implantação aos 

municípios e aos profissionais responsáveis. Outra solução seria a autoaplicabilidade do 

EIV em função dos princípios constitucionais (ARGENTA; ZANETI JUNIOR, 2013; 

NASCIMENTO, 2013; PILOTO et al., 2013; AKAOUI; SOUZA, 2015 apud PERES E 

CASSIANO (2017), tornando a aplicação dos EIVs, independentemente das existências 

de leis municipais. Contudo, deve-se refutar a existência de padrões e critérios básicos a 

serem seguidos para que essa aplicação ocorra - através do Conselho das Cidades, ou de 

Conselhos Estaduais. 
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Por fim, cabe ressaltar Reis (2009), quando o autor afirma que o EIV não tem 

caráter decisório em qualquer situação.  O estudo é apenas uma medida mitigatória, 

sendo o administrador quem toma decisão, considerando os resultados obtidos através 

do EIV. 

Assim, observa-se a importância que o Estudo de Impacto de Vizinhança possui 

na construção e regulação das cidades, pois ele é uma importante ferramenta que coíbe 

grandes impactos nos arredores de grandes empreendimentos. 

Contudo, entende-se que só a legislação estipulada pelos Art. 36,37 e 38 do 

Ministério das Cidades não basta, e se faz necessária uma boa abordagem dessa 

temática no Plano Diretor de cada município. Muitas vezes, essa legislação é apenas 

uma cópia do proposto na legislação nacional, fazendo com que o município não esteja 

preparado para a instalação de alocações de grande porte. 

No caso do município de São Carlos, o Plano Diretor está atualizado, revisado 

no ano de 2016, com uma legislação bem embasada e explicitada relacionada ao EIV e 

seu funcionamento. 
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4.4.1 Plano Diretor e o Estudo de Impacto de Vizinhança no Município de 

São Carlos 
 

O Plano Diretor Municipal de São Carlos, Lei 18.053/2016 alterado e revisado 

do Plano Diretor Municipal de São Carlos (Lei 13.691/2005) estabelece que, para a 

obtenção de licenciamentos de atividades que tenham significativa repercussão no meio 

ambiente ou sobre a infra-estrutura, atrelado ao comprimento dos demais dispositivos 

previstos na legislação urbanística haverá a necessidade da elaboração de Estudos de 

Impacto de Vizinhança, com a finalidade de analisar e avaliar empreendimentos que 

sejam potencialmente impactantes e que possam incomodar o meio urbano e rural. 

A referida lei também destaca, nos seus dois primeiros parágrafos, a exigência 

do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) não substitui a elaboração e aprovação 

de relatórios ambientais requeridos nos termos da legislação ambiental, assim como a 

obrigatoriedade do Poder Público Municipal elaborar os relatórios previstos nessa Lei, e 

enviá-los ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU). 

Simultaneamente, a Lei 13.056/2002 do mesmo município, refuta a necessidade 

de um estudo prévio do EIV atrelado ao de instrução, com Relatório de Impacto de 

Vizinhança (RIVI), com o intuito de licenciamentos de projetos e empreendimentos. 

Desse modo, para esses licenciamentos, as atividades e os equipamentos realizados e 

utilizados, seja por entidades públicas ou particulares, que tenham relevante repercussão 

ambiental e na infraestrutura urbana, necessariamente devem-se apresentar o EIV e o 

RIVI.  

De acordo com a Lei 18.053/2016, os principais objetivos do Estudo de Impacto 

de Vizinhança são: 

I - informar de modo prévio o processo decisório de aprovação de 

empreendimentos, atividades e intervenções urbanísticas, no âmbito 

municipal, acerca dos efeitos e impactos sobre a qualidade de vida, 

decorrentes de sua implantação;  

II - avaliar alternativas de concepção de projetos, justificando aquela mais 

favorável do ponto de vista dos impactos de vizinhança;  

III - democratizar o processo de licenciamento urbano e ambiental;  

IV - definir medidas mitigadoras e compensatórias em relação aos impactos 

negativos de empreendimentos, atividades e intervenções urbanísticas;  

V - definir medidas intensificadoras em relação aos impactos positivos de 

empreendimentos, atividades e intervenções urbanísticas;  

VI - orientar a realização de adaptações aos projetos objeto de licenciamento 

urbano e ambiental, de forma a adequá-los às características urbanísticas, 

ambientais, culturais e socioeconômicas locais;  

VII - assegurar a utilização adequada e sustentável dos recursos ambientais, 

culturais, urbanos e humanos;  
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VIII - contribuir para a garantia de boas condições de saúde e segurança da 

população;  

 IX - evitar mudanças irreversíveis e danos graves ao meio ambiente, às 

atividades culturais e ao espaço urbano. (p. 62). 

 

Para atingir estes objetivos, há a necessidade de definir empreendimentos 

responsáveis por gerar impactos, atribuindo escalas. De acordo com a Lei 18.053/2016, 

são eles: 

I - projetos de parcelamento do solo que resultem mais de 200 (duzentos) 

lotes;  

II - edificação ou equipamento com capacidade para reunir mais de 200 

(duzentas) pessoas simultaneamente;  

III - empreendimentos resultantes da aplicação dos instrumentos urbanísticos 

como Transferência do Direito de Construir, as Outorgas Onerosas e as 

Operações Urbanas Consorciadas;  

IV - empreendimentos com dimensão de testada de quarteirão ou maior que  

5000 m² (cinco mil metros quadrados), situados na Zona de Ocupação 

Consolidada (Zona 1) e na Zona de Ocupação Induzida (Zona 2);  

V - empreendimentos com guarda de veículos que comporte mais de 100 

(cem) vagas ou garagens comerciais com mais de 50 (cinqüenta) vagas;  

VI - empreendimentos que demandem alterar o perímetro urbano, 

delimitações das zonas, modalidade de coeficientes ou que apresentem 

normas próprias de uso do solo diferentes daquelas admitidas nesta Lei;  

VII - empreendimentos que coloquem em risco a integridade dos recursos 

naturais, podendo afetar a fauna, a flora, os recursos hídricos e comprometer 

o sistema e o controle de drenagem;  

VIII - empreendimentos que coloquem em risco a preservação do Patrimônio 

Cultural, Artístico, Histórico, Paisagístico e Arqueológico, desde que 

tombados ou em processo de tombamento ou que haja interesse manifesto de 

conselho específico;  

IX - empreendimentos causadores de modificações estruturais do sistema 

viário.  

X - empreendimentos residenciais murados com vias internas privadas e 

restrição de acesso público.  

XI. Parcelamentos para usos predominantemente industriais;  

XII. Parcelamentos para implantação de Chácaras de Recreio; (p. 62/63). 

 

Desses impactos, Molina Junior (2011): 

Os impactos avaliados serão os observados na infraestrutura, 

estrutura e paisagem urbana, na estrutura socioeconômica, no 

ambiente natural, histórico e morfológico, bem como a 

questão da poluição e impactos nos serviços públicos e 

privados. Quanto aos aspectos analisados no EIV, são os 

mesmos listados no Art.37 do Estatuto da Cidade, com o 

acréscimo da geração de qualquer tipo de poluição. p.226 

 

Assim sendo, Molina Junior (2011) reitera que são considerados como 

empreendimentos que tenham considerável repercussão, aqueles que acarretam 

mudanças negativas nas condições de qualidade de vida em um grupo populacional, 

alterando suas propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, afetando 

questões como: a saúde, bem estar da população e segurança; atividades econômicas e 
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sociais; condições sanitárias; qualidade de recursos ambientais; questões relacionadas a 

patrimônio cultural, histórico, artístico paisagístico e arqueológico municipal; acesso e 

qualidade da infraestrutura urbana instalada; e relações de convivência e 

compatibilidade na vizinhança. 

De acordo com a Lei 18.053/2016 legislação de São Carlos infere como 

empreendimentos que repercutem na parte da infraestrutura urbana aqueles responsáveis 

por provocar alterações no espaço urbano, afetando: o sistema viário, responsável pela 

demanda de transporte público e geração de tráfego; sistema de saneamento básico 

local; o sistema de drenagem; sistema de telecomunicações; alterações relacionadas ao 

adensamento populacional, assim como uso e ocupação do solo; equipamentos urbanos 

comunitários; valorização imobiliária; outros elementos da infraestrutura urbana não 

citados anteriormente. Nesse sentido, o Artigo 209 da Lei 18.053/2016 considera 

empreendimentos de impacto aqueles que envolvam a implementação dos seguintes 

equipamentos urbanos: I ï Aterros Sanitários e Usinas de Reciclagem de Resíduos 

Sólidos; II ï Autódromos, Hipódromos e Estádios Esportivos; III ï Cemitérios e 

Necrotérios; IV ï Matadouros e Abatedouros; V ï Presídios, Quartéis, Corpo de 

Bombeiros; VI ï Terminais Rodoviários, Ferroviários e Aeroviários; VII ï Terminais de 

Carga; VIII ï Hospitais e Unidades de Pronto Atendimento e Atendimento 

Emergencial; e IX ï Escolas, Teatros e Ginásios Esportivos. 

Estes empreendimentos, ainda de acordo com a referida Lei, serão analisados 

sobre os possíveis impactos: I ï na infra-estrutura urbana; II ï na estrutura urbana; III ï 

na paisagem urbana; IV ï na estrutura socioeconômica; V ï no ambiente natural, 

histórico e morfológico; VI ï na produção de qualquer tipo de poluição; e VII ï na rede 

de serviços públicos ou privados. 

Neste contexto, o RIVI tem como objetivo quantificar a alteração na qualidade 

de vida da população residente ou na área estudada, assim como suas medidas 

corretivas, destacando aspectos positivos e negativos do empreendimento, e incluir, a 

análise e solução dos seguintes aspectos, conforme a Lei 18.053/2016:  

I - adensamento populacional e aumento de demanda de infra-estrutura; 

II - uso e ocupação do solo; 

III - valorização ou desvalorização imobiliária; 

IV - áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 

V - equipamentos e mobiliários urbanos, comunitários e institucionais de 

saúde, educação e lazer, entre outros; 

VI - sobrecarga incidente na infra-estrutura instalada e a capacidade suporte, 

incluindo consumo de água e de energia elétrica, bem como geração de 

resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de águas pluviais; 

VII - equipamentos comunitários, como os de saúde e educação; 
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VIII - sistema de circulação e transportes, incluindo, entre outros, o sistema 

viário, tráfego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, 

embarque e desembarque, transporte coletivo e individual; 

IX - geração de qualquer tipo de poluição; 

X - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

XI - impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno. 

(p. 64) 

 

Por fim, com o intuito de minimizar e eliminar os impactos gerados pelo 

empreendimento, deverá solicitar como condicionante de aprovação, um projeto que 

constem as alterações e suas complementações, além de execução de obras e serviços de 

melhora de infra-estrutura urbana e equipamentos comunitários, sendo eles: I ï melhoria 

ou ampliação das redes de infra-estrutura urbana; II ï área do terreno ou área edificada 

para instalação de equipamentos comunitários em percentual compatível com o 

necessário para o atendimento da demanda a ser gerada pelo empreendimento; III ï 

ampliação e adequação do sistema viário, faixas de desaceleração, ponto de ônibus, 

faixa de pedestres, semaforização, necessários a mitigação de impacto provocado pelo 

empreendimento; IV ï proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que 

minimizem os impactos da atividade; V ï manutenção de imóveis, fachadas ou outros 

elementos arquitetônicos ou naturais considerados de interesse paisagístico, histórico, 

artístico e cultural, desde que tombadas ou em processo de tombamento e desde que 

haja interesse manifesto de conselho específico, bem como recuperação ambiental da 

área, caso os mesmos sejam danificados pela construção do empreendimento; e VI ï 

possibilidade de construção de equipamentos sociais, comunitários e mobiliários 

urbanos  em locais a serem definidos pela Administração Municipal. 

Entretanto, São Carlos já considerava a necessidade de realização de Estudo de 

Impacto de Vizinhança (EIV), previamente na elaboração do seu Plano Diretor, sendo a 

Lei 13.056/2002 responsável pela especificação dos empreendimentos passíveis de EIV, 

sendo eles: aqueles que apresentem alteração e influência na infraestrutura urbana, 

assim como modificações estruturais, afetando o sistema viário; que alterem o sistema 

de saneamento básico e redes de drenagem; infiram no uso e ocupação do solo, 

juntamente com o adensamento populacional; que modifiquem a estrutura dos 

equipamentos urbanos; que gerem valorização imobiliária, etc. 

A mencionada lei ainda define o que é vizinhança imediata e mediata. A 

primeira configura-se a lotes e quadras que o empreendimento se propõe a localizar. Já 

a segunda é relacionada à área de influência do projeto ï ou seja, gera uma interpretação 

abrangente, pois cada empreendimento possui suas especificidades. Simultaneamente a 
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essa questão, é proposto na lei o conteúdo mínimo no Estudo de Impacto de Vizinhança, 

sendo a localização do empreendimento ï com sua descrição estrutural e locacional; sua 

compatibilidade com o uso e a ocupação da área de influência; os aspectos sociais, 

econômicos e infraestruturais da vizinhança; qualidade ambiental em um cenário futuro 

e sua capacidade na infraestrutura, para, a partir daí, definir medidas compensatórias e 

mitigadoras; e, por fim, a indicação de parâmetros que possibilitem o monitoramento e 

acompanhamento do empreendimento. A Tabela 4 apresenta a legislação referente ao 

EIV previa a elaboração do Plano Diretor Muncipal e o histórico de elaboração e 

atualização do mesmo. 

Tabela 4. Legislação Referente ao EIV e Plano Diretor no Município de São Carlos 

Ano Lei Atribuição  

2002 13.056 Dispõe sobre a necessidade de estudo prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e 

de instrução com Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI), o licenciamento de 

projetos e licitação de obras e dá outras providências. 

2005 13.691 Institui o Plano Diretor do Município de São Carlos e dispõe outras providências. 

2018 18.056 Estabelece o Plano Diretor de São Carlos, e dá outras providências. 

Org.: Autor (2020). 

Nesse contexto, o elaborador do relatório do Estudo de Impacto de Vizinhança é 

responsável pela delimitação da área de influência do empreendimento, assim como 

pelos parâmetros adotados para avaliar o impacto (MOLINA JUNIOR, 2011). 

Entretanto, o órgão público pode atuar como agente delimitador da área de influência, 

além de ser responsável pela análise e avaliação do produto apresentado pelo elaborador 

do relatório, assim como dar publicidade ao mesmo. 

Portanto, observa-se que a legislação relacionada ao tema, no município de São 

Carlos é bem elaborada, enumerando os empreendimentos passíveis desse estudo, além 

de seus possíveis impactos na vizinhança.  

Entretanto, é possível observar que muitas vezes, há negligência na fiscalização 

da parte da prefeitura em relação a instalação desses grandes empreendimentos. Não só 

isso, há um grande interesse de agentes privados sobressaindo sobre os agentes 

públicos, o que gera, muitas vezes, conflitos e paradigmas na vizinhança onde o 

empreendimento foi instalado. 

O Shopping Passeio, objeto de estudo da dissertação, é uma dessas alocações 

onde há a obrigatoriedade da elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança. Contudo, 

esse relatório é realizado por um corpo técnico contratado pelo agente empreendedor 

(assim como todos os outros, como consta na legislação nacional), levando a, muitas 

vezes, em relatórios incapazes de apresentar impactos aos arredores do empreendimento 

ï muitas vezes devido a um material cartográfico de qualidade ruim, como também falta 
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de conhecimento do contexto social (entende-se participação pública) na participação da 

elaboração de tais relatórios. 

4.4.1.2 Relatório 10.522/2013 ïEstudo de Impacto de Vizinhança referente ao 

Shopping Passeio 
 

Baseando-se na legislação municipal, Lei nº 13.056 de 2002, referente ao Estudo 

de Impacto de Vizinhança - EIV, que implica a necessidade de elaboração de tal 

relat·rio no ñlicenciamento de projetos e licita­«o de obras, equipamentos e atividades 

promovidas por entidades públicas ou particulares, de significativa repercussão 

ambiental e na infraestrutura urbanaò, foi promulgada o processo 10.522/2013, referente 

a implantação de um centro de compras denominado Passeio São Carlos, na propriedade 

composta pela matrícula nº 144.810. 

Neste relatório, consideram-se alguns aspectos referentes a problemáticas de 

habitação, ruídos, zona de interferência direta ou indireta, dentre outras características, 

além da proposição de medidas mitigadoras relacionadas a estas alterações espaciais. 

Em conformidade com tal processo, a área do Shopping Passeio possui uma área de 

33.700, 89 metros quadrados. 

O empreendimento está instalado na Avenida Francisco Pereira Lopes s/n, em 

uma área nominada como Chácara Paraíso, na região nordeste da área urbana municipal, 

e, de acordo com o relat·rio 10.522/2013 ñem uma §rea que possui grande vazio 

urbano, conhecida como Ch§cara Para²soò p.6. A topografia varia em cotas entre 824 e 

800 metros referentes ao nível do mar, e a pedologia referente a região é caracterizada 

como silte arenoso-argiloso também em conformidade com tal relatório. 

Ao seu entorno, encontra-se o Jardim Bandeirantes ao norte, ao sul com a 

Avenida Francisco Pereira Lopes e o Córrego do Monjolinho, ao sudoeste com o Jardim 

Alvorada e a leste com o loteamento Santa Julia. A Figura 5 apresenta a localização do 

empreendimento. 
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Figura 5: Localização do Empreendimento 
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O empreendimento está localizado, de acordo com o antigo Plano Diretor de São 

Carlos ï a Lei Municipal 13.691/2005, a área está inserida na Zona de Ocupação 

Induzida 01. O novo Plano Diretor ï Lei nº 18.053/2018 ainda considera esta mesma 

região como uma Zona de Ocupação Induzida 01, que representa uma área que propicia 

a ocupação, tanto com uso residencial quanto comercial, caracterizando-se como uso 

misto. 

Em relação a área do empreendimento, a Tabela 4 apresenta sua descrição, a 

área e a porcentagem de cada área no empreendimento. Nesse contexto, também está 

proposto no projeto a construção de 456 vagas de estacionamento para carros, 87 para 

motos e 25 para bicicletas. 

Tabela 5. Quadro de Áreas do Empreendimento 

Descrição Área em metros quadrados % 

Área Total do Terreno 33.700,89 100 

Área Total Construída 17.550,21 52.08 

ÁREAS LIVRES  

Áreas Verdes 4.732,78 14.04 

Ruas 3.000,30 8.90 

Vagas Estacionamento 11.373,02 33.75 

Vagas Docas 705.00 2.09 

Calçadas 1.840,51 5.46 

Mail Descoberto 503,44 1.49 

ÁREAS LIVRES TOTAL  22.155,05 65.73 

TOTAL CONSTRUÍDO  17.550,21 52.08 

Fonte: Adaptado de processo 10.522/2013 

O coeficiente de ocupação, que representa a relação entre a área de projeção da 

edificação do solo e a área do terreno. No caso do empreendimento estudado, é 

comparado a Zona de Ocupação Induzida 01, em conformidade com o Plano Diretor 

antigo de São Carlos ï Lei nº 13.691/2005. A Tabela 5 compara o coeficiente de 

ocupação regulamentado no Plano Diretor, e a apresentada no projeto. Vale ressaltar 

que o Coeficiente de Cobertura Vegetal não consta como critério discriminatório em 

conformidade com a Zona de Ocupação Induzida 01, por isso não é abordada. 

Tabela 6: Coeficiente determinado pelo Plano Diretor na Zona 01 e Coeficiente do 

empreendimento 

Descrição Coeficiente determinado pelo 

Plano Diretor ï Zona 01 

Coeficiente do 

Empreendimento 

Coeficiente de Ocupação Igual a 70% 47.40% 

Coeficiente de Permeabilidade Igual a 15% 15.60% 

Coeficiente de Aproveitamento 

Básico (CAB) 

Igual a 2.0% 0.52% 

Fonte: Adaptado do processo 10.522/2013 

Em relação a Legislação Ambiental municipal, a região de instalação do 

empreendimento não possui Área de Preservação Permanente (APP), uma vez que o 

mesmo está localizado a aproximadamente quarenta e cinco metros do limite da APP do 
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Córrego do Paraíso, A delimitação da APP em relação a área do empreendimento é 

representada na Figura 6 abaixo. 

Vale também salientar que a área está próxima de dois córregos, o Paraíso e o 

Monjolinho. Enquanto o primeiro apresenta-se preservado nas duas margens, o segundo 

está totalmente canalizado e trata-se de uma APP (Área de Preservação Permanente) já 

consolidada.
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Figura 6. Localização da APP (30 metros) em relação ao empreendimento 


